
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 
CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00002/2018 

PROCESSO LICITATORIO N° 00002/2018 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO N° 00002/2018 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO 

ATRIBUIÇÕES: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENT ARlA EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO PRÉVIO, 

ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, 
ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, RELATÓRJO DE 
GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO TRIBUNAL 

DE CONTAS DE ESTADO. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
01.01- CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX; 01.031.2000.2001-

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 35 00 000-
SERVIÇOS DE CONSULTORIA; 3390 36 00 000 - OUTROS SERVIÇOS 

TERCEIROS -PESSOA FISICA. 

CONTRATADO: 
ELINALDO DE SOUSA BARBOSA, CPF: 058.471.844-68 

VALOR DA LICITAÇÃO: 
R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) MENSAIS ACRESCIDO DO VALOR DE 

MAIS UMA PARCELA PELOS SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIO DE 
ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA E DA PRESTA DE 

CONTAS ANUAL, TOTALIZANDO O VALOR DE R$ 78.000,00 
(SETENTA E OITO MIL REAIS) 

VIGENCIA: 
DE 04/01 /2018 A 31/12/2018 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA"EUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00002/2018 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO 

ATRIBUIÇÕES: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTARIA EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO PRÉVIO, 

ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, 
ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, RELATÓRIO DE 

GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

-SOLICITAÇAO INICIAL 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal do Bayeux, 

Venho por meio deste, solicitar junto a vossa senhoria os bons préstimos no sentido 

de autorizar o setor competente a realizar procedimento licitatório, na modalidade que a 

mesma julgar competente para resolução da contratação almejada, desde que venham a ser 

observados os ditames exigidos pela legislação em vigor, bem como os princípios 

administrativos que norteiam a administração pública, objetivando: SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO ATRIBUIÇÕES: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

ORÇAMENTARIA EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO PRÉVIO, ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 

ORÇAMENTÁRIA, ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, RELATÓRIO DE GESTÃO 

FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

Justificasse esta solicitação tendo em vista que a contratação de um profissional da 

área de assessoria contábil com notoriedade expertise comprovada que venha a prestar esse 

serviço técnico especializado é estritamente necessário para o correto funcionamento dessa 

edilidade, uma vez que o mesmo vem a nos dar um suporte para atender a toda à demanda 

da câmara municipal de Bayeux no acompanhamento da execução orçamentaria emissão 

notas de empenho prévio, elaboração da proposta orçamentária, encaminhamento dos 

ba lancetes mensais, relatório de gestão fisca l e prestação de contas anual ao tribunal de 

contas do estado- PB. 

Aproveitando o ensejo, ao passo em que indico, solicito que seja analisada a 

possibilidade de contratação com o senhor ELINALDO DE SOUSA BARBOSA, CPF: 

058.471.844-68, com sede na Rua Antônio Rabelo Junior, 170 Edifício Eco Medicai Center, 

Pav.01 - sala 03 - Miramar -João Pessoa - PB, por se tratar de um profissional da área de 

assessoria Contábil com ampla especialidade no tocante a matéria que esta sendo solicitada 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

aqui, e que possui notoriedade expertise reconhecida e anos de experiência na área da 

administração publica, conforme previsto do artigo 13 da lei 8.666/93, todavia deixo aos 

outros órgãos desta administração a decisão quanto a isso. 

Informamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente 

para a execução do objeto a ser licitado, conforme consta no Quadro Demonstrativo de 

Despesas aprovado para o presente exercício, todavia, desde já solicitamos a Tesouraria 

desta casa, que peça ao indicado uma proposta de preços com intuito de avaliar se a 

proposta é compatível com o almejado para esta administração, caso não seja, faculto a 

contratação para qualquer outro escritório que possua a mesma expertise técnica tão 

necessária e que venha a apresentar um preço compatível com o almejado, solicito desde já 

que o setor responsável possa informar com exatidão as dotações orçamentárias pelos quais 

procederão as despesas provenientes desta contratação solicitada. 

Reiteramos que estamos à disposição de quaisquer setores que se façam 

interessados quanto as mais diversas informações acerca do objeto acima solicitado. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação, que se faz 

extremamente necessária à continuidade dos t rabalhos desenvolvidos. 

Atenciosamente, 

Bayeux - PB, 02 de Janeiro de 2018. 

l k&~/LC{. ·ç!J=1 $:Úr;n1ç~ . 
CICERA DOS SANTOS GOMES 

Secretária Administrativa 

Câmara Municipal de Bayeux 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEux-~ 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

PROCESSO LICITA TÓRIO: I 
INEXI(iiBILIDi\DE N" 00002/2018 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00002/2018 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO 

ATRIBUIÇÕES: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTARIA EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO PRÉVIO, 

ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, 
ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, RELATÓRIO DE 

GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

A. 

TERMO DE REFERENCIA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAY~=t:fx-uA __________ _j 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.00 OBJETO 

1.1. SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO ATRIBUIÇÕES: 

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO 

PRÉVIO, ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, ENCAMINHAMENTO DOS 

BALANCETES MENSAIS, RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO 

TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1. Justificasse esta so licitação tendo em vista que a contratação de um profissional da área 

de assessoria contáb il com notoriedade expertise comprovada que venha a prestar esse 

serviço técnico especializado é estritamente necessário para o correto funcionamento dessa 

edilidade, uma vez que o mesmo vem a nos dar um suporte para atender a toda à demanda 

da câmara municipal de Bayeux no acompanhamento da execução orçamentaria emissão 

notas de empenho prévio, elaboração da proposta orçamentária, encaminhamento dos 

balancetes mensais, relatório de gestão fiscal e prestação de contas anual ao tribunal de 

contas do estado- PB. 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM 

1 

ESPECIFICAÇÃO pUANT UNO MESES 

~ERVIÇOS DE ASSESSORIA JURfDICA E CONSULTORIA, NA 

QUALIDADE DE ADVOGADO, SENDO SUAS ATRIBUIÇÕES: 1 SERV 12 

ft\COMPANHAMENTO DE DEFESAS DE AÇÕES MOVIDAS 
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CÂ~IARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
C0:\11SSÂO PERMA~ENTE DE UCITA("ÂO 

PROCESSO I.ICITATÓIUO: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

CONTRA ELA, A "CONTRATANTE", OU CONTRA A MESA DA 

CÂMARA MUNICIPAL OU PRESIDÊNCIA, ASSIM COMO, DE 

fA,ÇÕES PROMOVIDAS PELA "CONTRATANTE", BEM COMO A 

EMISSÃO DE PARECER SOBRE MATÉRIAS DE CUNHO JURÍDICO, 

QUANDO SOLICITADO. 

:::»ERVIÇOS EXTRAORDINARIOS DE ELABORAÇÃO DO 

ORÇAMENTO E DO BALANÇO GERAL. 
1 SERV 1 

3.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA M E/EPP 

3.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das 

disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, por estarem 

presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos 11 e 111, do Art. 49, 

do mesmo diploma legal. 

3.2. No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou execu tante em 

potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de 

licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos 

da legislação vigente. 

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 

com as cláusu las do respectivo contrato ou equivalente. 

4.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 

da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

4.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

S.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

S.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado. 

5.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 

apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 

discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o 

recebimento e/ou pagamento. 

5.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do Contratante. 

5.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

S.S.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

5.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações 

técnicas correspondentes. 
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CA~IARA ~1UN I\11'i\L DE OA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

PROCESSO LJ( ' JTI\TÓRIO: 
INEXIGIBIU OADF N" 00002120 18 

Pi\GI~A 8 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

6.0.005 PRAZOS 

6.1. O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício financeiro e 

será adstrita a vigência do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei 

nº 8.666, de 1993, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se exclui r o 

primeiro e incluir o último. 

7.0.00 REAJUSTAMENTO 

7.1.0s preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos 

no Art. 65, §§ 5º e 6º, da Lei 8.666/93. 

7.2.0correndo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso 11, Alínea d, da 

Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

8.0.00 PAGAMENTO 

8.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de 

trinta dias, contados do período de liquidação do empenho. 

9.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA 

9.1.A recu sa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 

Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) aplicada sobre o va lor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 

execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 

02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f -

simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 

9.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

9.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação 

escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficia l, excluídas as penalidades de 

advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, 

informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente 

Atenciosamente, 

Bayeux- PB, 02 de Janeiro de 2018. 

CICERA DOS SANTOS GOMES 

Secretário Administrativa 

Câmara Municipal de Bayeux 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEov-- --------J 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00002/2018 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO 

ATRIBUIÇÕES: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTARIA EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO PRÉVIO, 

ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, 
ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, RELATÓRIO DE 

GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

DESPACHO TESOURARIA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

DESPACHO 

OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO ATRIBUIÇÕES: 
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO 
PRÉVIO, ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, ENCAMINHAMENTO DOS 
BALANCETES MENSAIS, RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL AO TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

Foi recebida a solicitação inicial da Secretaria Administrativa da Câmara 
Municipal de Bayeux com a indicação da contratação com o senhor ELINALDO DE SOUSA 
BARBOSA, CPF: 058.471.844-68, com sede na Rua Antônio Rabelo Junior, 170 Edifício 
Eco Medicai Center, Pav.01 -sala 03 - Miramar - João Pessoa- PB, por se tratar de um 
profissional da área de assessoria contábil com ampla especialidade no tocante a 
matéria que esta sendo solicitada aqui, e que possui notoriedade expertise reconhecida e 
anos de experiência na área da administração publica, conforme previsto do artigo 13 da 
lei 8.66&93, bem como foi recebido o Termo de Referenda, nos quais constam as 
exigências necessárias a esta contratação. 

Dando andamento no processo, em contato junto ao profissional indicado 
solicitamos a apresentação de uma proposta comercial compatível com o tamanho desta 
edilidade e que viesse a ser considerada vantajosa para esta administração, 
privilegiando assim o principio da economicidade, ato continuo mesma forma foi 
solicitada a apresentação de propostas de outros profissionais da área que possuem 
notória expertise. 

Posteriormente foram recebidas as propostas comerciais de pelo menos 03 (três) 
profissionais da área que possuem notória expertise, de forma que restou por 
comprovado que o profissional indicado veio a apresentar realmente uma proposta de 
menor valor R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) por mês acrescido de uma parcela igual a ser 
paga no ultimo mês do exercício, correspondente aos serviços extraordinários de 
elaboração do orçamento e do balanço geral, totalizando o valor de R$ 78.000,00 
(setenta e oito mil reais) junto com as comprovações de capacitação técnica do 
profissional indicado e recebida também toda a documentação onde comprova que está 
apta para contratar com a administração publica de maneira geral, de forma que a 
contratação do profissional sugerido atende tanto aos requisitos contidos no artigo 13 
da lei 8.66&93 cumulado com o artigo 25 da lei 8.66&93, li com relação à expertise e aos 
conhecimentos tão necessários para que seja contratado na forma da lei, quanto atende 

Av: L~~. 3445- ~o- - f3~W-?u- po-y~- CEP. 5 8.306 -000 - CNPJ 

08.606. q 7:2./000j. -36 

F~ (83) 3232. 3286 - FOv)v. (83) 3232.5080 



( '1\t>t/\R/\ MU:>IICII'AL DE B/\ YEUX 
CO:O.IISSAO Pl'RI\1/\1\ENTI: DE LICITAÇÃO 

I'ROCI·SSO I ICIT/\TÓRIO: 
t:-:l!XIGIIIII.IDADE W 00002/2018 

1'/\GIN/\ 12 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

no tocante ao principio da economicidade, uma vez que a proposta comercial foi a que 
apresentou maior economia para esta edil idade. 

Por fim, considero atendidas todas as condições para contratação, e sou de 
parecer favorável a contratação desse profissional indicado pelo valor apresentado. 

Segue em anexo as propostas comerciais dos escritórios apresentados e o mapa 
comparativo de preços. 

Bayeux- PB, 04 de janeiro de 2018. 

/,~~ d# tlr~ L.c !(,,Jtqrlr6 ~eutféíuayse correia Lima F~rnandes 
Tesoureira 

Câmara Municipal de Bayeux 

Av: Li..b«-~, 3445- ~o-- T3~w.,v- po.-y~ - CEP. 58.30~ -000- CNPJ 

08.~0~.q72/000l.-3~ 

F~ (8 3 ) 3.23.2. 3.28~ -F~ (83) 3.23.2.5080 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA Eov----- - --- - __J 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00002/2018 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO 

ATRIBUIÇÕES: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTARIA EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO PRÉVIO, 

ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, 
ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, RELATÓRIO DE 

GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

PROPOSTAS 
COMERCIAIS 

Av: Lihe-v~, 3445- ~o-- Bo.,y~- po-y~ - CEP. 58 .30tó-OOO- CNPJ 

08.tó0tó. qn../OOO'J. - 3tó 

F~ (83) 3.23.2. 3.28tó - F~ (83) 3.23.2.5080 
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Ao Exmu. Sr. 

M AURI BATISTA DA SILVA 
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M D. ··/ereador e Presidente da Câmara Municipal de Bayeux 

NESTA 

Sr. Vereador, 

Cumprimentando V. Excia., e com o objetivo de atender v 

contrat:: ção de nossos serviços profissionais para prestar assessoramento técnico 

Contábil junto à Câmara Municipal de Bayeux, 

vimos a vossa presença para apresentar o que abaixo est á especificado: 

Tipo de serviços: 

a) Assessoramento t écn ico contábil. 

Especificação dos serviços: 

a) Contabilidade Pública 

análise e informações relacionadas a elaboração de 

balancetes mensais da Câmara de Vereadores, 

elaboração de Balanços Anuais e elaboração da 

proposta orçamentária , bem como execução da 

análise dos relatórios resumidos da execução 

orçamentári a e de gestão fiscal do Município, 

avaliação dos instrumentos de planejamento 

emitidos pelo Poder Execut ivo: Plano Plurianual, Lei 

de diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentári a 

Anual, pronunciamento sobre mat éri as contábeis, 

orçamentárias e fiscais e demais documentos 

relacionados a contabilidade governamental, 

Profissional: 

Elinaldo de Sousa Barbosa 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO I .ICIT/\TÓRIO: 
INEXIGII31LIDADE N" 00002!2018 

Valor dos serviços : R$ .6.000,00 ( Seis mil Reais )l'êli'('1óMe 

parcelas mensais, sendo que a 12ª parcela será de R$.1..Z.:.006}e8-,-p-e~o-s-s-er-v1ço·«--------' 

extraordinários de elaboração da proposta orçamentária e da prestação de contas 

anual 

Forma de execução dos serviços: presencial, com 

participação junto ao setor Financeiro e/ou por convocação de cada Vereador. 

Sendo só o que t emos a apresentar, ficamos ao vosso inteiro 

dispor para maiores esclarecimentos que desejar. 

vvJ~ 
A BARBOSA ( 

CRC 2--1-65-PB 
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f REAL : 
• • • • • • •• • • ••••• 
RAZÃO SOCIAL: JACINTA DE FÁTIMA EUGÊNIO DA SILVA CÉZAR DE OLIVEIRA 08540954460 
ENDEREÇO: RUA DR. JOÃ.O URSULO, 23,CENTRO,CRUZ DO ESPIRITO SANTO-PB 
CEP: 58.337-000 
CNPJ: 23.959.629/0001-69 TELEFONE: (83)98827-2819 

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Bayeux. 
Bayeux - Paraíba 

Sr. Presidente, 

.João Pessoa, 04 de janeiro de 2018. 

Venho a vossa presença para apresentar proposta para execução de serviços especializados de 
contabi lidade pública a esta casa, no decorrer do ano de 20 18, com responsabi lidade de executar as 
tarefas de elaboração dos balancetes m~nsais, balanço gera l e relatórios de execução orçamentária c 
de gestão fiscal , bem como assessoramento técnico contábil aos parlamentares desse Poder. 
Valor da proposta: R$.6.200,00 ( Seis Mil e Duzentos Reais) mensal, sendo que em dezembro terá um 
pagamento adicional pelos serviços extraordinários relativos a elaboração da proposta orçamentária c 
da prestação de contas anual. 

Rcspei tosa mente, 

JACINTA DE F MA E. S. C. OLIVEIRA 
CNPJ:23.959.629/0001-69 
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João Pessoa - PB,04 de janeiro de 2018. 

Ao Exmo. Presidente 
Sr. Mauri Batista da Silva 
Câmara Municipal de Bayeux 
Bayeux - PB 

PROPOSTA DE PREÇO N°001/2018 

Ao tempo em que cumprimentamos Vossa Excelência, apresentamos nossa proposta de preços para a 
realização dos serviços de Contabilidade Pública para atuar j unto a esta Casa Legislativa, tais como: 

Item Descrição dos Serviços Mês Valor Mensa l Va lor Total 
I. I. I. Realização dos 1rabalhos de acompanhamenlo da 12 R$6.500,00 R$78.000,00 

execução orçamentária, financeira e patrimonial dessa 
Casa Legislati va, bem como de elaboração dos 
demonstrati vos contábeis c fi scais. 

2. 2. I. Serviços de elaboração da proposta orçamcnt:lria e OI R$6.500,00 R$84.500,00 
de elaboração do Balanço Geral do ano em curso que 
será apresentada até 3 1.03.2019. Obs: Valor adicional 
pela execução extra dos serviços. 

Outrossim, informamos ainda que os nossos preços estão incluídos todos os custos com despesas 
trabalhistas, previdenciárias, combustível, impostos, taxas c demais contribuições que venham surgir durante 
a realização dos trabalhos. 

Valor da Proposta: R$84.500,00 (Oiten ta e quatro mil e quinhentos reais); 
Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias; 
Forma de Pagamento: Mensa l. 

i\ tenciosamcnte, 

~º-R, L-.çl . ~ 
Bcrítório Martins Norat 

CNPJ: 19.719.088/000 1-24 
CPF:028. 144. 194-47 

Av. Sinésio Guimarães, 828- Torre -João Pessoa-PB 
CNPJ: 19.719.08810001-24, Telefones: (83) 3031-5488 I 99998-0550 I 98116-1500 

E-mail: escritorio.martinsnorat (@gmail.com Site: www.escritoriomartinsnorat.com.br 



(';\MARA i\1UNICII'i\L DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO I.IC' ITATÓRIO: 
INEXIGIBILIDADE N" 00002/2018 

I'A(ii!I:A 18 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEo~-----------l 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

INEXIBILIDADE DE LI ClT AÇÃO N° 00002/2018 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO 

ATRIBUIÇÕES: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTARIA EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO PRÉVIO, 

ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, 
ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, RELATÓRIO DE 

GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

MAPA COMPARATIVO DE 
PREÇOS 

Av: Llhu-~ 34-45-~o-- 13~~- po,y~ - CEP. 58.30 6-000- CNPJ 

08.606,q7:2/0001.-36 

F~ (83) 3232. 3 2 86 - Ftl-?</. (83) 3232.5080 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYi:::"t:unv-.A.------ - -----1 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00002/2018 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO 

ATRIBUIÇÕES: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTARIA EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO PRÉVIO, 

ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, 
ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, RELATÓRIO DE 

GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

,.., 

DOTAÇAO , 

ORÇAMENTARIA 

Av: L~~~ 3445- Ce-wfrc- - B"'i/W-?V- PCLY~- CEP. 58.306-000- CNPJ 

0 8.606.q7:}../000:l - 36 

F~ (83) 3232. 328~ - F0-1</. (83) 3232.5080 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

INEXIGIBILIDADE t-1" 0000212018 
PAGINA 2 1 

OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁB IL, SENDO ATRIBUIÇÕES: 
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO 
PRÉVIO, ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, ENCAMINHAMENTO DOS 
BALANCETES MENSAIS, RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL AO TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

Conforme fora solicitado pela Secretária Executiva da Câmara Municipal de 
Bayeux, informamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento 
vigente para a execução do objeto a ser licitado, conform e consta no Quadro 
Demonstrativo de Despesas aprovado para o presente exercício. 

Sendo assim declaro haver disponibilidade orçamentária para execução do objeto 
relativo à contratação do objeto em epigrafe, logo, as despesas correrão por conta da 
seguinte dotação: 

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 35 00 000- SERVIÇOS DE CONSULTORIA; 3390 36 00 
000- OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS- PESSOA FISICA. 

Bayeux- PB, 04 de Janeiro de 2018. 

/~, Vug~ c/,ú·~ ~" ~,v,r/ó ~éli~payse colr';fa Ltma Fernandes 
Tesoureira 

Câmara Municipal de Bayeux 

Av-: L~~. 3445- ~o-- B~~- POvY~ - CEP. 58.30~ -ooo- CNPJ 

08 .~o~. q 72/ooo:L -3~ 

Fcm.v. (83) 3232. 328~ - FCl-?CI. (83) 3232.5080 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAY~curnrx-------------l 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00002/2018 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO 

ATRIBUIÇÕES: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTARIA EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO PRÉVIO, 

ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, 
ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, RELATÓRIO DE 

GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

, 

AUTORIZAÇAO DO 
GESTOR 

CONSTITUCIONAL DA 
EDILIDADE 

Av: L~~. 344S- Ct.Nv#Yo-- I3A1:Ju.yv- 'Pc:Lr~- CE'P. S8.30fD-OOO- CN?J 
08.60(:..q7:1./0003.-3fD 

F~ (83) 3.2.3.2.. 3.2.86 - F~ (83) 3:2.3.2..5080 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA X:---- --- ---__j 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

AUTORIZAÇÃO 

Compulsando os autos do presente processo, acato à solicitação inicial da Sra. Cicera 

dos Santos Gomes, Secretário Legislativo desta edilidade, com a indicação da contratação 

com o senhor ELINALDO DE SOUSA BARBOSA, CPF: 058.471.844-68, por se tratar de 

um profissional da área de assessoria contábil com ampla especialidade no tocante a matéria 

que esta sendo solicitada aqui, e que possui notoriedade expertise reconhecida e anos de 

experiência na área da administração publica, conforme previsto do artigo 13 da lei 8.66&93, 

bem como o termo de referência que baseia o objeto da contratação, propostas comerciais de 

outros profissionais que possuem notória expertise, e despacho do Sra. Eveline Dayse Correia 

Lima, Tesoureira da Câmara Municipal de Bayeux, junto com as comprovações de 

capacitação técnica do profissional indicado, de forma que a contratação do profissional 

sugerido atende tanto aos requisitos contidos no artigo 13 da lei 8.666'93 cumulado com o 

artigo 25 da lei 8.66&93, II com relação à expertise e aos conhecimentos tão necessários para 

que seja contratado na forma da lei, quanto atende no tocante ao principio da economicidade, 

uma vez que a proposta comercial foi a que apresentou maior economia para esta edilidade, 

mapa comparativo de preços e também fora informado pelo setor competente que existe 

disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para execução do objeto a ser 

licitado. 

Sendo assim, na condição de Autoridade Máxima desta Edilidade AUTORIZO a 

Comissão Permanente de Licitação, a realizar procedimento licitatório, na modalidade exigida 

pela legislação em vigor, destinada a SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, 

SENDO ATRIBUIÇÕES: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 

EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO PRÉVIO, ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 

ORÇAMENTÁRIA, ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, 

Av-: L.~~~ 3445- CMvfro-- Ba.y~- Po-t"~- CEP. 58.30~-ooo- CNPJ 

08.~0~.q7;2./000;!. -3~ 

F01'1-e.l. (83) 3;2.3;2.. 3;2.8~ - F~ (83) 3;2.3;2..5080 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA E't-J*--------- __J 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

RELATORIO DE GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO 

TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

Bayeux - PB, 04 de Janeiro de 2018. 

M~RH~~f*"fi*-stf-N-/.k__ 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA ~ UX 

Av: Li,b.e.y~, 3445- ~o-- B0-1:1~- Po-r-~- CEP. 58.306-000- CNPJ 
08.606. q 72/000:1.-36 

F01'1.v. (83) 3232. 3286 - FOv)l./. (83) 3232.5080 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA x-----------l 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00002/2018 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO 

ATRIBUIÇÕES: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTARIA EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO PRÉVIO, 

ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, 
ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, RELATÓRIO DE 

GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

PROTOCOLO DE 
,., 

AUTUAÇAO 

A\r. Lihu-~, '3445- Cevvlro-- 8~~- P~- CEP. 58.306-000 - CNPJ 
08 .fD06. q 7:2./0001,. -3fD 

F~ (83) 3.2.3.2.. 3.2.86 - F~ (83) '3:Z.3:Z..S080 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEtt-X- -------------' 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

PROTOCOLO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 

Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade 

de licitação empregada em relação ao valor previsto do certame e as características 

e particularidades da despesa, bem como a sugestão do setor solicitante que solicita 

que o presente processo seja contratado nos termos do Art. 25 Inciso 11 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e ainda o que consta dos elementos de planejamento da 

administração, em especial o orçamento vigente, esta Comissão protocolou o 

processo em tela como: 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00002/2018 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO No 00002/2018 

OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO 

ATRIBUIÇÕES: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 

EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO PRÉVIO, ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 

ORÇAMENTÁRIA, ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO 

TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

Nesta data, recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima 

indicado, composto pelos seguintes elementos: solicitação inicial da Sra. Cicera dos 

Santos Gomes, Secretária Administrativa desta edilidade, com a indicação da 

contratação com o senhor ELINALDO DE SOUSA BARBOSA, CPF: 058.471.844-68, 

Av: LW«-~, 34-45 - ~o-- 130--!:Jw..,v - pa,y~- CEP. 58.306-ooo - CNPJ 

0 8 .6 06.q72/000'J. -36 

F~ (83) 3232. 3286 - Fo..w. (83) 3232.5080 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

por se tratar de um profissional a área de assessoria contábil com ampla 

especialidade no tocante a matéria que esta sendo solicitada aqui, e que possui 

notoriedade expertise reconhecida e anos de experiência na área da administração 

publica, conforme previsto do artigo 13 da lei 8.66&93, bem como o termo de 

referência, vendo que restaram por atendidas todas as condições para contratação 

conforme consta no despacho do Sra. Eveline Dayse Correia Lima Fernandes, 

Tesoureira da Câmara Municipal de Bayeux, junto com as comprovações de 

capacitação técnica do profissional indicado, de forma que a contratação do 

profissional sugerido atende tanto aos requisitos contidos no artigo 13 da lei 8.66&93 

cumulado com o artigo 25 da lei 8.66&93, 11 com relação à expertise e aos 

conhecimentos tão necessários para que seja contratado na forma da lei, quanto 

atende no tocante ao principio da economicidade, uma vez que a proposta comercial 

foi a que apresentou maior economia para esta edil idade, mapa comparativo de 

preços e também fora informado pelo setor competente que existe disponibilidade de 

dotação específica no orçamento vigente para execução do objeto a ser licitado e 

autorização emitida pela Autoridade Máxima desta Edilidade. 

Bayeux - PB, 04 de Janeiro de 2018. 

___J 11 cw:J L 
IRANILDO G 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

lnstituida em 10 de Novembro de 1960 

PORTARIA GAPRE 111/2018. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições e de acordo com o Regimento Interno, 

RESOLVE: 

NOMEAR, para fazerem parte da Comissão Permanente de 
Licitação, no exercício financeiro de 2018, os Servidores relacionados com os 
respectivos cargos: Iranildo Gonçalves de Melo-Presidente, Eveline Dayse 
Correia Lima Fernandes-Membro e Maria José da Silva Araujo-Membro 
servindo-lhes de Diploma a presente Portaria. 

Gabinete da Presidência, em 02 de Janeiro de 2018 . 

.Jk4f;cu">~ 
Mauri BatiStâ ~va 

Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

DIÁRIO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO 
Criado pela Resolução no 009 de 20 de agosto de 2005, Ano XIX, n° 314 de 02 
de janeiro de 2018. 

PORTARIA GAPRE 11112018. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 1.439, Art.5°, 
parágrafo único, de 20 outubro de 2016, 

RESOLVE 

N011EAR, para fazerem parte da Comissão Permanente de 
Licitação, no exercício financeiro de 2018, os servidores relacionados com os 
respectivos cargos: Iranildo Gonçalves de Melo-Presidente, Evelyne Dayse 
Correia Lima Fernandes-Membro e Maria José da Silva Araujo-Membro, 
servindo-lhe de Diploma a presente Portaria. 

Presidente 

Av-: LWu-~, 3445- Cvv~Ycr- ~~- Pa...-~- CEP. 58.306 -000- CNPJ 

08.60f>.q7;2_/0001--36 

Fcn-w. (83) 323.2. 3.286 -F~ (83) 3232.5080 



I 

CAMARA MU:'\ICII'AL DE BAYEUX 
CO:\IISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO: 
INI'XIGIBILIDAI>I' N" 1Kl002/2018 

1'/\GI!\i\ 30 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAteox------·--------.J 
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Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00002/2018 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO 

ATRIBUIÇÕES: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTARIA EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO PRÉVIO, 

ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, 
ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, RELATÓRIO DE 

GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

NOTA TECNICA DA 
#11111 

COMISSA O 
PERMANENTE DE 

#11111 

LICITAÇAO 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

NOTA TECNICA 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00002/2018 

PROCESSO LICITA TÓRIO No 00002/2018 

OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO 

ATRIBUIÇÕES: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 

EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO PRÉVIO, ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 

ORÇAMENTÁRIA, ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO 

TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

I - RECEBIMENTO 

Recebida a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, 

composto pelos seguintes elementos: solicitação inicial da Sra . Cicera dos Santos 

Gomes, Secretária Administrativa desta edilidade, com a indicação da contratação 

com o senhor ELINALDO DE SOUSA BARBOSA, CPF: 058.471 .844-68, por se 

tratar de um profissional a área de assessoria contábil com ampla especialidade no 

tocante a matéria que esta sendo solicitada aqui, e que possui notoriedade expertise 

reconhecida e anos de experiência na área da administração publica, conforme 

previsto do artigo 13 da lei 8.66&93, bem como o termo de referência, vendo que 

restaram por atendidas todas as condições para contratação conforme consta no 

despacho do Sra. Eveline Dayse Correia Lima Fernandes, Tesoureira da Câmara 

Municipal de Bayeux, junto com as comprovações de capacitação técnica do 

profissional indicado, de forma que a contratação do profissional sugerido atende 

tanto aos requisitos contidos no artigo 13 da lei 8.66&93 cumulado com o artigo 25 
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da lei 8.66&93, 11 com relação à expertise e aos conhecimentos tão necessários para 

que seja contratado na forma da lei, quanto atende no tocante ao principio da 

economicidade, uma vez que a proposta comercial foi a que apresentou maior 

economia para esta edilidade, mapa comparativo de preços e também fora 

informado pelo setor competente que existe disponibilidade de dotação específica no 

orçamento vigente para execução do objeto a ser licitado e autorização emitida pela 

Autoridade Máxima desta Edilidade. 

11 - JUSTIFICATIVA PROCESSUAL 

Quanto à justificativa para o presente processo o setor solicitante exarou em 

sede da solicitação inicial e do termo de referenda os seguintes dizeres que deixo 

aqui transcrito "Justificasse esta solicitação tendo em vista que a contratação de um 

profissional da área de assessoria jurídica com notoriedade expertise comprovada 

que venha a prestar esse serviço técnico especializado é estritamente necessário 

para o correto funcionamento dessa edilidade, uma vez que o mesmo vem a nos dar 

um suporte para atender a toda à demanda da câmara municipal de Bayeux, no 

acompanhamento da execução orçamentaria emissão notas de empenho prévio, 

elaboração da proposta orçamentária, encaminhamento dos balancetes mensais, 

relatório de gestão fiscal e prestação de contas anual ao tribunal de contas do 

estado- PB." 

Indubitavelmente, as contratações da Administração Pública, em geral, são 

realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a 

proposta mais vantajosa, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem 

como aos específicos sobre a matéria, probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório e do julgamento objetivo. Entretanto, em determinadas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYf:HY------------l 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

situações, a própria lei menciona quando a licitação se torna dispensável ou mesmo 

inviável/inexigível. 

No presente a inviabilidade de competição decorre, também, a 

fundamentação a ser efetivada na contratação de um advogado na modalidade 

inexigibilidade de licitação, tem por base a inviabilidade de competição pela 

singularidade do serviço. 

A contratação direta é uma exceção admissível quando se tratar de serviço de 

natureza singular. Para Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino, singular é aquele 

serviço "visivelmente diferenciado em relação aos serviços de mesma natureza 

prestados por outros profissionais do ramo, e que seja prestado por profissionais ou 

empresas de notória especialização". 

A Inexigibilidade da licitação está prevista no art. 25 da Lei 8.666/93, 

transcrito a seguir: 

"Art.25. É inexigível a licitação quando houver 

inviabilidade de competição, em especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou 

gêneros que só possam ser fornecidos por 

produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo 

a comprovação de exclusividade ser feita através 

de atestado fornecido pelo órgão de registro do 

comércio do local em que se realizaria a licitação 

ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas 

entidades equivalentes; 

11 - para a contratação de serviços técnicos 

enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 

singular, com profissionais ou empresas de 

notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgação; 

111 - para contratação de profissional de qualquer 

setor artístico, diretamente ou através de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela 

critica ou pela opinião publica." 

Os incisos do art. 25 trazem um rol exemplificativo de hipóteses em que 

poderá ocorrer a inexigibilidade de licitação. Nesse sentido, Marçal Justen Filho 

alerta que: "o legislador reconheceu a impossibilidade de promover um elenco 

exaustivo, por ser logicamente impossível antever todas as situações em que 

ocorrerá a inviabilidade da competição. Por isso, ainda que a lei indique situações de 

inexigibilidade, o rol normativo tem natureza exemplificativo". (JUSTEN FILHO, 

Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: 

Editora Dialética, 2012) 

É de se auferir da transcrição acima que a inexigibilidade de licitação, prevista 

tanto no Art. 25 quanto no Art.24 da Lei 8.666/93, só se deve ocorrer por razões de 

interesse público. Obviamente, nesses casos, a realização da licitação viria a tornar 

impossível a concorrência uma vez que só possui um único fornecedor, motivo pelo 

qual o legislador concedeu ao administrador a faculdade de dispensar o certame nos 

casos expressamente previstos. 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

No dizer de Hely Lopes Meirelles "a licitação é inexigível em razão da 

impossibilidade jurídica de se instaurar competição entre eventuais interessados, 

pois não se pode pretender melhor proposta quando apenas um é proprietário do 

bem ensejado pelo Poder Público, ou reconhecidamente capaz de atender às 

exigências da Administração no que concerne a realização do objeto do contrato" 

(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros 

Editores, 2013) 

Ainda citando o mestre Marçal Justen Filho, "A contratação de serviços, nos 

casos do inc. 11 do art. 25, visa a obter não apenas uma utilidade material. É evidente 

que interessa à Administração a produção de certo resultada, mas a contratação 

também é norteada pela concepção de que esse resultado somente poderá ser 

alcançado se for possível contar com uma capacidade intelectiva extraordinária. O 

que a Administração busca, então, é o desempenho pessoal de ser humano dotado 

de capacidade especial de aplicar o conhecimento teórico para a solução de 

problemas do mundo real." (JUSTEN FILHO, Marçal, Pedro. Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Dialética, 2012). 

Saliente-se, por fim, que a Administração tomou todas as cautelas 

necessárias a fim de verificar que o caso em questão realmente se enquadra dentro 

das hipóteses de inexigibilidade, verificando, por exemplo, a capacitação técnica 

para prestação dos serviços, evitando uma contratação irregular ocasionando 

prejuízos ao erário e aplicações de sanções a administração. 

111 - PROCEDIMENTO 

Após devidamente autuado nos termos do Art. 38 da Lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

A~ Li.hu~, 3445- ~cr- ~tAMV - P(l..y~- GEP. S8 .30C>-OOO- CNPJ 

0 8 .tó0tó. q 77./000:1- -3C> 

F~ (83) 3232. 328C> - FCV></. (83) 3232.5080 



(",\1\IARA ,\IUNICIP!\1. DE llA YEUX 
CO~IISSÃO PERi\IANENTU DE LICITAÇÃO 

PROCESSO I ICITATÓlllO: 
INI:XIG IIll U I)/\I)E N" 00002/20 18 

Pt\Ci IN.I\ 36 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEtJ-x----------___J 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

Encaminho a inexigibilidade para o setor solicitante para que o mesmo analise 

os termos propostos neste processo de inexigibilidade e que após esta analise o 

processo, para que o mesmo dê um despacho validando os atos desse processo 

licitatório e após tal parecer, que seja submetido ao crivo da assessoria jurídica e por 

fim encaminhada à autoridade máxima do órgão possa ratificar essa inexigibilidade. 

Segue em anexo a presente Minuta Contratual 

Remeta-se então a Secretária Administrativa da Câmara Municipal de 

Bayeux. 

Bayeux- PB, 04 de Janeiro de 2018. 

0 () CV\Jv ~ti? ~1) ~ '-t-!r VI &.-< /JLJ o 
__j . 'lRA~LDO qpNÇÁLVES DE MELO 

Presidente da CPL 

J-t~ ~~A~~p 
MARIA JOStfJoA SILVA ARAUJOO 

Equipe de Apoio 

f:i_j~ ~Y~kt&M:tÓ~A 
FERNANDES 

Equipe de Apoio 
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CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00002/2018 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO 

ATRIBUIÇÕES: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTARIA EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO PRÉVIO, 

ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, 
ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, RELATÓRIO DE 

GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

MINUTA DE CONTRATO 

A~ L.ihu-~, 3+4-S- ~t:r- 8~~- Pt:Lt"~- CEP. 58.306-000- CNPJ 

OS.606.'l7;2./000:l.-36 

F~ (83) 3.2.3.2.. 3.2.86 - F~ (83) 3.2.3.2..5080 



CÁMARA MUNICIPAL DL! BA YEUX 
COMISSÃO PERMA:"'l!NTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO I.ICITATÓRIO: 
l l\EXIGII31LIDADE N" 0000212018 

PAGII\A 38 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYt:.0 UHV-h ______ ____ _J 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
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CONTRA TO ADMINISTRATIVO N° 00002/2018 

Silva, doravante den 

TERMO DE CONT 
CELEBRAM A CÂM 
BAYEUX, 
PRESIDENT 
BAYEU 

58.471.844-68, 
VÉS DO 

!CITATÓRIO 

BARBOSA, 8.4 de na Rua Antônio Rabelo Junior, 170 Edificio 
03 ...., iramar - João Pessoa - PB, doravante denominada 

presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e 

1.1 reger-se-á pelos seguintes diplomas legais: 
a) Lei Federal n° .666/93 e suas alterações; 
b) Lei Complementar n° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei 

Complementar N° 147/2014; 
c) Decreto n° 3.555/2000; 
d) Lei Orgânica para o Município de Bayeux; 
e) Código Civil Brasileiro 
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Instituída em 10 de Novembro de 1960 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

2.1 As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da 
seguinte dotação orçamentária: 

01.01-CÂMARAMUNICIPAL DEBAYEUX; 01.031.2000.200 
ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 35 00 000- SERVIÇOS DE 

36 00 000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESS 

CLÁUSULA TERCEIRA- OBJETO 

3.1 - O presente Contrato tem por objeto a 

CONTÁBIL, SENDO ATRIBUIÇÕES: 
ORÇAMENTARIA EMISSÃO NOT E E 
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, EN 

MANUTENÇÃO DAS 
LTORlA; 3390 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
TRIBUNAL DE CONTAS DE 
Referência e de acordo com 

~~~ ....... ..., ... yves solicitadas no Termo ele 
empresa, que independentemente ele 

CLÁUSULA 

O DO CONTRA TO 

fielmente pelas partes ele acordo com as clausulas 
Lei Complementar n° 123/2006, já adequadas as suas 
entar n° 147/20 14, demais legislações pertinentes e pelas 

A- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5. 1 -Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela 
CONTRATADA; 
5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente ao valor contratado; 
5.1.3 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93. 
5.2- Constituem obrigações da CONTRATADA: 
5.2.1 Prestar com zelo e dentro dos prazos legais, objetos constantes no Termo de Referência 
deste instrumento convocatório; 
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5.2.2 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que 
venha a interferir na prestação do serviço; 
5.2.3 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer 
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes; 
5.2.4 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da 
participação nesta licitação. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS PREÇOS E CONDIÇÕ l 

6.1 - A Contratante pagará a Contratada, o valor 
REIAS) MENSAIS, acrescido de urna 

correspondente aos serviços extraordi 
TOT ALIZANDO O VALOR DE R$ 

O (SEIS MIL E 
o ulti mês do exercício, 

nto e do balanço geral 
IL REAIS) pela entrega 

se trata a Cláusula Terceira deste 
contrato, conforme consta no 
6.2 O pagamento será efetuado a, no prazo de até 1 O (dez dias) do 

tanto, o contratado deverá apresentar Nota 
spectiva agência bancária, à qual deverá ser Fiscal/Fatura com 

atestada pelo setor 
6.3 o 

prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a 
idas neste Contrato; 

liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham 

cia de inadimplência contratual; 
omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de 

.'Olllle'·~~ T ADA e haverá, em decorrência di sto, suspensão do prazo de 

pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado; 
6.7 Dos pagamentos devidos a(o) contratada(o) serão deduzidos os impostos e contribuições 
em conformidade com a legislação vigente; 
6.8 - O contratado se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições ele 
habilitação exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na 
forma da Lei 9.854, de 27.1 0.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota 
Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados: 
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a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do contratado, compreendendo a Certidão de Quitação ele Tributos e a Certidão 
Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma ela Lei - expedidas, em cada esfera 

do Governo, pelo órgão competente; 

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidã 

Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3°, da Lei n°. 12.440/201 

c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de 

mediante apresentação do CRF - Certificado de Regul 
pela Caixa Econômica Federal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIM 

7.1 Não serão concedidos reajuste ou c 

7.2 Poderão ser concedidos nas n~"'"n-9<'" 

no percentual de até 25% (vinte e 

cormarwa1as, os acréscimos ou supressões 

global contratado, nos termos do 

art.65, § I ela Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITA V 

8.1 O serviço o 

dos fóruns e trib 

em conformidade 

8.2 T 

respo 

comprovadas. 

ÇÃO DE SERVIÇOS 

o no âmbito da prefeitura de Bayeux, e na sede 

ações judiciais objeto de acompanhamento jurídico, 

prestação de serviço ora licitada, serão de inteira 

com exceção de viagens à Brasília/OF, para 

nos tribunais superiores, cujas despesas com estadia, 

, deverão ser ressarcidas pelo contratante, desde que devidamente 

CLÁUSULA NONA- DA VIGÊNCIA 

9.1. O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício financei ro e 
será adstrita a vigência do respectivo crédito orçamentário, nos tennos do artigo 57 da Lei n° 

8.666, de 1993, tendo início c vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 

primeiro e incluir o último. 
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CLÁOSOLA DÉCI IVIA - DAS SANÇÕES 

10.1 Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no 

caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou 

inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada 

prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente 

a) advertência; 

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 

parcial ou total da obrigação assumida; 

c) suspensão temporária do direito de participar de l ic'~1m1e 

Câmara Municipal de Conde, por até 05 (cinco) an 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou co~ 

subitem anterior, só será 

apresentada por escrito. 

estabelecida neste Contrato, por parte da 

TRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante 

ente previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93, 

Contrato: 

... ,._ ......... ,"'" total ou parcial do objeto acordado, salvo por 
justificada pela CONTRATANTE. Bem como a 

A com outrem, fusão, cisão ou incorporação; 

é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do 

artigo 79, inciso I Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos 

parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 

decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na 
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o 

constante no Termo de referencia; 
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12.2. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n° 8.666/93, que regulamenta as 

licitações e contratações promovidas pela Administração Pública; 

12.2.1. O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei 8.66611993. 

12.3. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no t 

contratado, salvo por autorização expressa c devidamente justificada 

12.4 Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado 

dirimir quaisquer questões oriundas da execução 

qualquer outro por mais privilegiado que s~j a; 

12.5 E por estarem avençadas, as partes assin 

igual teor e forma, para que produza os seus de 

Tatante; 

te para 

quatro vias de 

, 04 de Janeiro de 2018. 

TES 

BARBOSA, CI>F: 058.471.844-68 
CONTRATADO 

I") 
----------~~--------------------------

23) ----- --------- ------
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ESPECIFICAÇÃO 

CONTRA DE 
ASSESSORIA JURÍDICA COM 
NOTÓRIA EXPERTISE 
COMPROVADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE ASSESSORIA 
JURÍDICA NOS ÂMBITOS 
ADMINISTRATIVO E JUDICIAL 
EM TODAS AS SUAS ESFERAS 
BEM COMO COM TODAS AS 
MEDIDAS JUDICI 
CABÍVEIS. 
SERVIÇOS EXTRAORD 
DE ELABORAÇÃO 
ORÇAMENTO E DO 
GERAL 

QUAN UND MESES VALOR 
UNIT. 

R$ 
6.000,00 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
72.000,00 

R$ 
6.000,00 

R$ 
78.000,00 

Bayeux - PB, 04 de Janeiro de 2018. 

MAURI BATISTA DA SILVA 
A....:Lii-.J.LIJ'..., .... ,. ... ~..., DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

ELINALDO DE SOUSA BARBOSA, 
CPF: 058.471.844-68 

CONTRATADO 
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INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00002/2018 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO 

ATRIBUIÇÕES: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTARIA EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO PRÉVIO, 

ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, 
ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, RELATÓRIO DE 

GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

, 

RELATO RIO 
PROCESSUAL 
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RELATÓRIO PROCESSUAL 

Tem o presente relatório processual o objetivo de esclarecer, em consonância com a 

legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte licitação: INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N2 00002/2018, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO W 00002/2018, que tem 

por objeto: SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCN ICA CONTÁBIL, SENDO ATRIBUIÇÕES: 

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA EM ISSÃO NOTAS DE EMPENHO 

PRÉVIO, ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, ENCAMINHAMENTO DOS 

BALANCETES MENSAIS, RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO 

TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

2.0- DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Justificasse esta solicitação tendo em vista que a contratação de um profissional da área 

de assessoria jurídica com notoriedade expertise comprovada que venha a prestar esse 

serviço técnico especializado é est ritament e necessário para o correto funcionamento dessa 

edilidade, uma vez que o mesmo vem a nos dar um suporte para atender a toda à demanda 

da câmara municipal de Bayeux, no acompanhamento da execução orçamentari a emissão 

notas de empenho prévio, elaboração da proposta orçamentária, encaminhamento dos 

balancetes mensais, relatório de gestão fisca l e prestação de contas anual ao tribuna l de 

contas do estado - PB. 
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3.0- DAS RAZÕES DA ESCOLHA DA CONTRATADA 

INEXIGIIliLIDADI' N"00002/201 8 
PA(iiN,\ 47 

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, 

escolhemos o profissional indicado ELINALDO DE SOUSA BARBOSA, CPF: 058.471.844-68 por 

se tratar de um profissional da área de assessoria contábil com ampla especialidade no 

tocante a matéria que esta sendo solicitada aqui, e que possui notoriedade expertise 

reconhecida e anos de experiência na área da administração publica, conforme previsto do 

artigo 13 da lei 8.666/93. 

4.0- DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor da referida contratação está satisfatório e compatíve l com os preços praticados 

no mercado, conforme foi apresentada a correspondente proposta comercial de forma 

vantajosa para esta administração, privilegiando assim o principio da economicidade. 

5.0- DO FUNDAMENTO LEGAL 

Indubitavelmente, as contratações da Administração Pública, em geral, são realizadas 

por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta mais 

vantajosa, not adamente em respeito aos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos específicos 

sobre a matéria, probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do 

julgamento objetivo. Entretanto, em determinadas situações, a própria lei menciona quando 

a licitação se torna dispensável ou mesmo inviável/inexigíve l. 
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A contratação direta é uma exceção admissível quando se tratar de serviço de natureza 

singular. Para Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino, singular é aquele serviço "visivelmente 

diferenciado em relação aos serviços de mesma natureza prestados por outros profissionais 

do ramo, e que seja prestado por profissionais ou empresas de notória especialização". 

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando 

exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser 

acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso 11, da Lei Federal n2 

8.666/93 e suas alterações posteriores: 

6.0 - DA CONCLUSÃO 

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver 

inviabilidade de competição, em especial:" 

"11 - paro a contratação de serviços técnicos 

enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 

singular, com profissionais ou empresas de 

notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgação." 

Diante do exposto, eu, setor solicitante, considero atendidas essas condições, e sou de 

parecer favorável a contratação desse profissional indicado pelo valor apresentado e 

encaminha o presente processo para o crivo da procuradoria jurídica para que possa dar seu 
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parecer acerca da matéria, após essa instancia, encaminhar para ratificação do 

excelentíssimo senhor presidente desta casa. 

Atenciosamente, 

Bayeux- PB, 04 de Janeiro de 2018. 

Cicera dos Santos Gomes 

Secretária Administrativa 

Câmara Municipal de Bayeux 
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INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00002/2018 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO 

ATRIBUIÇÕES: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTARIA EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO PRÉVIO, 

ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, 
ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, RELATÓRIO DE 

GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

PARECER JURIDICO 
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PARECER JURÍDICO 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N° 00002/2017 

PROCESSO LICITA TÓRIO No 00002/2018 

OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO 

ATRIBUIÇÕES: ACOMPANHAMENTO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA EMISSÃO 

NOTAS DE EMPENHO PRÉVIO, 

ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 

ORÇAMENTÁRIA, ENCAMINHAMENTO 

DOS BALANCETES MENSAIS, 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL E 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO 

TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

ANEXO: PROCESSO 

CORRESPONDENTE 

ELEMENTOS. 

LICITA TÓRIO 

E SEUS 

Conforme consta nos autos processuais, os incisos do art. 25 trazem um rol 

exemplificativo de hipóteses em que poderá ocorrer a inexigibilidade de licitação, 

portanto logo podemos concluir que poderão existir outras diversas situações em 

que estará caracterizada a inexigibilidade. Nesse sentido, Marçal Justen Filho: "o 
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legislador reconheceu a impossibilidade de promover um elenco exaustivo, por ser 

logicamente impossível antever todas as situações em que ocorrerá a inviabilidade 

da competição. Por isso, ainda que a lei indique situações de inexigibilidade, o rol 

normativo tem natureza exemplificativo"(JUSTEN FILHO, Marçal, Pedro. 

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Dialética, 

2012). 

Vejamos o que fala a letra da lei: 

"Art.25. É inexigível a licitação quando 

houver inviabilidade de competição, em 

especial: 

para aquisição de materiais, 

equipamentos, ou gêneros que só possam 

ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivo, vedada a 

preferência de marca, devendo a 

comprovação de exclusividade ser feita 

através de atestado fornecido pelo órgão de 

registro do comércio do local em que se 

realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, 

pelo Sindicato, Federação ou Confederação 

Patronal, ou, ainda, pelas entidades 

equivalentes; 

11 - para a contratação de serviços 

técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, 
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de natureza singular, com profissionais 

ou empresas de notória especialização, 

vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação; 

"111 - para contratação de profissional de 

qualquer setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que 

consagrado pela critica ou pela opinião 

publica." 

No dizer de Hely Lopes Meirelles "a licitação é inexigível em razão da 

impossibilidade jurídica de se instaurar competição entre eventuais interessados, 

pois não se pode pretender melhor proposta quando apenas um é proprietário do 

bem ensejado pelo Poder Público, ou reconhecidamente capaz de atender às 

exigências da Administração no que concerne a real ização do objeto do 

contrato"(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: 

Malheiros Editores, 2013). 

Ainda citando o mestre Marçal Justen Filho, "A contratação de serviços, nos 

casos do inc. li do art. 25, visa a obter não apenas uma utilidade material. É evidente 

que interessa à Administração a produção de um certo resultado, mas a contratação 

também é norteada pela concepção de que esse resultado somente poderá ser 

alcançado se for possível contar com uma capacidade intelectiva extraordinária. O 

que a Administração busca, então, é o desempenho pessoal de ser humano dotado 

de capacidade especial de aplicar o conhecimento teórico para a solução de 

problemas do mundo real." (JUSTEN FILHO, Marçal, Pedro. Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Dialética, 2012). 
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As hipóteses de inexigibilidade de licitação se fundamentam na inviabilidade 

de competição, sendo que a inviabilidade de competição não decorre apenas da 

inexistência de diversos sujeitos ou objetos, mas também da natureza do objeto a 

ser contratado. 

Verifica-se que, inclusive neste caso de inexigibilidade de licitação baseado 

no Inciso 11 que foram observados todos os preceitos legais e constitucionais a fim 

de que fosse efetuada a melhor contratação de forma a atender ao interesse público, 

além disso, foram também observados todos os requisitos de habilitação e 

contratação, justificativa da contratação e do preço e disponibilidade de recursos. 

Saliente-se, por fim, que a Administração deverá tomar todas as cautelas 

necessárias a fim de verificar se o caso em questão realmente se enquadra dentro 

das hipóteses de inexigibilidade, verificando, sob pena da contratação ser irregular 

ocasionando prejuízos ao erário e aplicação de sanções ao Administrador 

É importante ressaltar que na presente hipótese, o fato da impossibi lidade de 

fixar critérios objetivos de julgamento aliada a ausência de disponibilidade dos 

profissionais capacitados em participar de certames seletivos, não foi fato que 

permitiu que esta Administração viesse a efetuar escolhas arbitrárias ou 

inadequadas à satisfação do interesse público, muito pelo contrario, fora observados 

os critérios de notoriedade e especialização, conforme consta comprovada através 

de atestados de capacidade técnica. 

Vale frisar também que há uma relação de confiança e este critério pode ser 

discricionário, mas não usado de forma arbitrária, ressalto que essa confiança deve 

decorrer de critérios objetivos tão amplamente avaliados e acatados nos autos no 

processo através da sua capacitação técnica. Acerca da singularidade dos serviços 
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técnicos, Celso Antônio Bandeira de Mello entende que "a singularidade é relevante 

e um serviço deve ser havido como singular quando nele tem de interferir, como 

requisito de satisfatório atendimento da necessidade administrativa, um componente 

criativo de seu autor, envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade, a especial 

habilidade, a contribuição intelectual, artística, ou a argúcia de quem o executa, 

atributos, estes, que são precisamente os que a Administração reputa convenientes 

e necessita para a satisfação do interesse público em causa" (MELLO, Celso 

Antônio Bandeira de Curso de direito administrativo. 32.ed. São Paulo, Saraiva, 

2015.). 

Ainda quanto à contratação de serviços técnicos profissionais é necessário o 

requisito "notória especialização". A respeito do requisito sustenta Marçal Justen 

Filho que "não se exige que o profissional tenha conhecimento de sua capacitação e 

especialização perante toda a comunidade. Exige-se, isto sim, que se trate de 

profissional destacado e respeitado no seio da comunidade de especialistas em que 

atua( ... ). Quer-se que, no mínimo, sua especialização seja conhecida e reconhecida 

no meio especializado em que desenvolve sua atividade específica" (JUSTEN 

FILHO, Marçal, Pedro. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

São Paulo: Dialética, 2012). 

Com relação a comprovação dos serviços técnicos, podemos respaldar nas 

seguintes decisões do Tribunal de Contas da União: 

Súmula n° 039/2011 do Tribunal de Contas 

da União: "A inexigibilidade de licitação para 

a contratação de serviços técnicos com 

pessoas físicas ou jurídicas de notória 
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especialização somente é cabível quando se 

tratar de serviço de natureza singular, capaz 

de exigir, na seleção do executor de 

confiança , grau de subjetividade insuscetível 

de ser medido pelos critérios objetivos de 

qualificação inerentes ao processo de 

licitação, nos termos do art. 25, inciso 11, da 

Lei n° 8.666/1993". 

APELAÇAO N°0001954-34.2009.815.0241. 

ORIGEM: JUIZO DE DIREITO DA 

COMARCA DE MONTEIRO. RELATOR: 

Des. João Alves da Silva. APELANTE: 

Ministerio Publico do Estado da Paraíba. 

Apelado lris de Ceu de Sousa Henrique, 

Josedeo Saraiva de Souza_e E João de 

Siqueira Leite. ADVGADO. Josedeo Saraiva 

de Souza. IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA. INEXIGIBLIDADE DE 

LICITAÇAO. CONTRATAÇÃO DE 

ASSESSORIA JURIDICA E CONTABIL. 

SINGULARIDADE NAO DEMONSTRADA. 

INFRAÇAO A LEI 8.666/93. DISPENSA DE 

LICITAÇAO. PRAZO QUE CONTRATAÇAO 

VAI ALEM DO ANOTADO POR LEI (180 

dias). Art. 10, VIII. AUSENCIA DE PROVA 

DE PREJUIZO ERARIO. NECESSIDADE. 
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IMPROBIDADE, INFRAÇÃO PRINCIPIO DA 

ADMINISTRAÇÃO. ART. 11. DOLO 

GENERICO NÃO DEMONSTRADO. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. Nas 

contratações da Administração Publica, a 

regra é a realização fundamentada do gestor 

publico. Art. 333 do CPC não violado. Este 

coletando Superior Tribunal de Justiça já 

decidiu , reiteradamente, que nos atos de 

improbidade administrativa descritos no art. 

1 O da Lei 8.429/92, é indispensável a 

demonstração de efetivo dano ao erário. 1 

Para que haja a efetiva caracterização da 

conduta ora investigada, deve-se comprovar 

o dolo por parte do agente publico, ou seja, a 

má-fé e a desonestidade com a coisa publica 

tornam-se premissa do ato de improbidade 

administrativa é dizer, que a conduta dolosa 

do agente publico ,seja comissiva ou 

omissiva, deve ferir os princípios 

constitucionais da Administração Publica, 

para fins de incidência da sanções legais 

previstas na Lei de Improbidade 

Administrativas. Portanto, entendo não ter 

sido constatada tal situação. 2 Acorda a 4a 

Camara Especializada Cível do Egregio 

Tribunal de Justiça da Paraíba, por 
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unanimidade, rejeitar as preliminares e, 

no mérito, negar provimento ao recurso, 

nos termos do voto do relator, integrando a 

presente decisão a sumula de julgamento de 

fi. 554. (grifo nosso) 

"Tratando-se de exceção à regra geral de 

licitar, o art. 25, caput e inciso 11 , da Lei n. 

8.66611993 preconiza que, além da 

inviabilidade de competição, a contratação 

de serviços com base na hipótese de 

inexigibilidade de licitação, depende do 

preenchimento dos seguintes pressupostos: 

a) que sua natureza seja singular, impedindo 

o estabelecimento de requis itos objetivos de 

competição entre os prestadores. Saliente

se, nesse tocante, que serviço de natureza 

singular é aquele caracterizado por marca 

pessoal ou coletiva (quando realizado por 

equipe), que o individual iza em relação aos 

demais; b) que o executor possua notória 

especialização. O art. 25, § 1 o da Lei n. 

8.66&93, oferece os elementos hábeis para 

que a Administração verifique e comprove 

que o profissional possui notória 

especialização, quais sejam: desempenho 

anterior, estudos, experiências, publicações, 

organização, aparelhamento, 
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equipe técnica, ou outros requisitos 

relacionados às suas atividades."(Acórdão no 

1.03M008 pela 1a Câmara sendo relator o 

Ministro Marcos Bemquerer Costa) 

Súmula 252 do Tribunal de Contas da União: 

"A inviabilidade de competição para a 

contratação de serviços técnicos a que alude 

o inciso 11 do art. 25 da Lei no 8.66&93, 

decorre da presença simultânea de três 

requisitos: serviço técnico especializado, 

entre os mencionados no art. 13 da referida 

lei, natureza singular do serviço e notória 

especialização do contratado". 

O conceito de serviço técnico consta do artigo 13 da Lei 8.66&93, que dispõe, 

in verbis: 

"Art. 13.Para os fins desta Lei, consideram

se serviços técnicos profissionais 

especializados os trabalhos relativos a: 

I - estudos técnicos, planejamentos e 

projetos básicos ou executivos; 

11 - pareceres, perícias e avaliações em 

geral; 
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111 - assessorias ou consultorias técnicas 

e auditorias financeiras ou tributárias; 

IV fiscalização, supervisão ou 

gerenciamento de obras ou serviços; 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais 

ou administrativas; 

VI - treinamento e aperfeiçoamento de 

pessoal; 

VIl - restauração de obras de arte e bens de 

valor histórico." 

Conforme exposto, a justificativa de capacitação técnica do serviço técnico 

profissional especial izado é necessária e essencial no procedimento de 

inexigibilidade de licitação a fim de evitar uma contratação arbitraria e que não 

atenda a o objeto que fora solicitado inicialmente. 

Anal isada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, 

e considerando o teor dos documentos e informações apresentados, esta Comissão 

Permanente de Licitação é de parecer favoráve l ao reconhecimento da situação de 

Inexigibilidade de Licitação, o qual está de acordo com o Art. 25, inciso 111 , do 

referido diploma legal. 

Aprovada também em todos os termos a presente minuta contratual acostada 

aos autos do processo pela Comissão Permanente de Licitação. 
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Ante o exposto, opinamos seguintes providencias: 

a) Dar ciência do presente parecer ao Presidente da Comissão de Licitação. 

b) Encaminhar para o gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 

Bayeux, Autoridade Máxima desta Edilidade para promover o termo de 

ratificação e homologação e sua respectiva publicação. 

c) Caso acolhido, retornar os autos a Comissão Permanente de Licitação 

para que seja formalizado e celebrado o Contrato Administrativo. 

Atenciosamente, 

Bayeux- PB , 04 Janeiro de 2018 

Assessoria Jurídica 
OAB/PB 12864 
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INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00002/2018 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO 

ATRIBUIÇÕES: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTARIA EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO PRÉVIO, 

ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, 
ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, RELATÓRIO DE 

GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

-RATIFICAÇAO 
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GABINETE D A PRESIDÊNCIA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, FST ADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes na 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00002/2018, regido pelo PROCESSO 

LICITATÓRIO No 00002/2018 acolho o Relatório Processual da Secretária 

Administrativa Câmara Municipal de Bayeux e devidamente embasado pela Nota 

Técnica e Parecer Juridico, em cumprimento aos termos do artigo 25, caput, e inc. II, 

da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, RATIFICO e ADJUDICO o objeto: 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO ATRIBUIÇÕES: 

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA EMISSÃO NOTAS DE 

EMPENHO PRÉVIO, ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, 

ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, RELATÓRIO DE GESTÃO 

FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO TRIBUNAL DE CONTAS DE 

ESTADO, em favor de: CONTRATADO: ELINALDO DE SOUSA BARBOSA, CPF: 

058.471.844-68, pelo valor de R$ 6.000,00 (SEIS MIL E REIAS) MENSAIS, acrescido de 

urna parcela igual a ser paga no ultimo mês do exercício, correspondente aos serviços 

extraordinários de elaboração do orçamento e do balanço geral TOT ALIZANDO O 

VALOR DE R$ 78.000,00 (SETENTA OITO MIL REAIS) até o final deste exercício 

financeiro e em consequência, fica convocada a proponente para assinatura do 

instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal. 

Bayeux - PB, 04 de Janeiro de 2018. 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YE 
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SECRETARIA LEGISLATIVA 

PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇ0ES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX. 

PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS, 

EMENDAS Á LEI ORGÂNICA DO MUNIC(PIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO, 

PARECERES DAS COMISSOES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO, 

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESID~NCIA. 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNIC IPAL DE BAYEUX-PB 

GABI NET E DA PRESIDÊNCIA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com base nas 
informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO W 
00002/2018, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO W 00002nOI8 
acolho o Relatório Processual da Secretária Administrativa Câmara 
Municipal de Bayeux e devidamente embasado pela Nota Técnica e 
Parecer Jurídico, em cumprimento aos termos do artigo 25, caput, e inc. 11, 
da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, RATIFICO e ADJUDICO o 
objeto: SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO 
ATRIBUIÇÕES: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTARIA EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO PRÉVlO, 
ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, 
ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, RELATÓRIO 
DE GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO 
TRIB UNAL DE CONTAS DE ESTADO, em favor de: CONTRATADO: 
ELINALDO DE SOUSA BARBOSA, CPF: 058.47 1.844-68, pelo valor de 
R$ 6.000,00 (SEIS MIL E REIAS) MENSAIS, acrescido de uma parcela 
igual a ser paga no ultimo mês do exercício, correspondente aos serviços 
extraordinários de elaboração do orçamento e do balanço geral 
TOTALIZANDO O VALOR DE R$ 78.000,00 (SETENTA OITO MIL 
REAIS) até o final deste exercício financeiro e em consequência, fica 
convocada a proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos 
termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal. 

Baycux - PB, 04 de J aneiro de 2018. 

MAU RI BATIST A DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX 

14a LEGISLATURA 
1° BIÊNIO 

(2017 A 2018) 



CÁ MAR/\ ~1U'IIC IPAL DE BA YEUX 
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PROCESSO I.ICITi\TÓRIO: 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAY:::ux 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

INEXIGIBII IDi\DF N• 00002/2018 
1'1\ Gii':t\ 65 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00002/2018 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO 

ATRIBUIÇÕES: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTARIA EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO PRÉVIO, 

ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, 
ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, RELATÓRIO DE 

GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

CONTRATO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYE x- --- - - - -----..l 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO N° 00002/2018 

TER.l\110 DE CONTRA TO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
BA YEUX, POR INTERMEDIO DO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNTCIP AL DE 

BA YEUX E O SENHOR ELINALDO DE 

SOUSA BARBOSA, CPF: 058.471.844-68, 

CONTRATADO ATRAVÉS DO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 

00002/2018, NA FORMA ABAIXO. 

Pelo presente instrumento, de um lado a Câmara Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de 

Direito Publico, com sede na Av. Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux - Paraíba - CEP. 

58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001 -36, neste ato representada pelo Sr. Mauri Batista da 

Silva, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, ELINALDO DE SOUSA 

BARBOSA, CPF: 058.471.844-68, com sede na Rua Antônio Rabelo Junior, 170 Edificio 

Eco Medicai Center, Pav .O l - sala 03 - Miramar - João Pessoa - PB, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO SUPORTE LEGAL 

1.1 - O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais: 

a) Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; 

b) Lei Complementar 11° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei 

Complementar N° 147/2014; 
c) Decreto 11° 3.555/2000; 

d) Lei Orgânica para o Município de Bayeux; 

e) Código Civil Brasileiro 
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CLÁUSULA SEGUNDA- DOS RECURSOS FINANCEIROS 

2.1 As obrigações financeiras assw11idas correrão por conta dos recursos constantes da 
seguinte dotação orçamentária: 

01.01 - CÂMARAMUNICIPAL DE BAYEUX; 01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 35 00 000 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA; 3390 

36 00 000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS- PESSOA FISICA. 

CLÁUSULA TERCEIRA- OBJETO 

3.1 - O presente Contrato tem por objeto a SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA 
CONTÁBIL, SENDO ATRIBUIÇÕES: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTARIA EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO PRÉVIO, ELABORAÇÃO DA 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO, dentro das especificações solicitadas no Termo de 

Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de 
transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRA TO 

4.1 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as clausulas 
avençadas pela Lei n° 8.666/ 1993, Lei Complementar n° 123/2006, já adequadas as suas 
alterações conforme a Lei Complementar n° 147/2014, demais legislações pertinentes e pelas 

condições constantes no ato convocatório. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela 

CONTRA T AOA; 
5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente ao valor contratado; 
5.1.3 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93 . 
5.2- Constituem obrigações da CONTRA T AOA: 
5.2.1 Prestar com zelo e dentro dos prazos legais, objetos constantes no Termo de Referência 

deste instrumento convocatório; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEU ,.._ __________ __j 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

5.2.2 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que 
venha a interferir na prestação do serviço; 
5.2.3 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer 
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes; 
5.2.4 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da 
participação nesta licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6. 1 - A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado de R$ R$ 6.000,00 (SEIS MIL E 
REIAS) MENSAIS, acrescido de urna parcela igual a ser paga no ultimo mês do exercício, 
correspondente aos serviços extraordinários de elaboração do orçamento e do balanço geral 
TOT ALIZANDO O VALOR DE R$ 78.000,00 (SETENTA OITO MIL REAIS) pela entrega 
e/ou prestação do serviço total do objeto contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste 
contrato, conforme consta no ANEXO I desse contrato. 
6.2 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 10 (dez dias) do 
mês subsequente à prestação do serviço. Para tanto, o contratado deverá apresentar Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser 
atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento; 
6.3 O pagan1ento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma 
apresentar cópias das Certidões Federal, Estadual e Municipal, CNDT e FGTS; 
6.4 Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a 
Contratada sujeita às multas estabelecidas neste Contrato; 
6.5 O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham 
sido impostas em decorrência de inadimplência contratual; 
6.6 Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de 
correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado; 
6.7 Dos pagamentos devidos a(o) contratada(o) serão deduzidos os impostos e contribuições 
em conformidade com a legislação vigente; 
6.8 - O contratado se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na 
forma da Lei 9.854, de 27. 10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota 
Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados: 
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a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do contratado, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão 
Quanto a Dívida Ativa- ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera 
do Governo, pelo órgão competente; 
b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3°, da Lei n°. 12.440/20 11; 
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
mediante apresentação do CRF- Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido 
pela Caixa Econômica Federal. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

7.1 Não serão concedidos reajuste ou correção monetária do valor inicial do Contrato; 
7.2 Poderão ser concedidos nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões 
no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor global contratado, nos termos do 

art.65, § I da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

8.1 O serviço ora contratado deverá ser prestado no âmbito da prefeitura de Bayeux, e na sede 
dos fóruns e tribunais onde tramitarem as ações judiciais objeto de acompanhamento jurídico, 
em conformidade com o termo ele referencia; 
8.2 Todos os custo referente à prestação de serviço ora licitada, serão de inteira 
responsabilidade do Contratado, com exceção de viagens à Brasília/DF, para 
acompanhamento de processos nos tribunais superiores, cujas despesas com estadia, 
transporte aéreo, locomoção, deverão ser ressarcidas pelo contratante, desde que devidamente 
comprovadas. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

9.1. O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício financeiro e 
será adstrita a vigência do respectivo crédito orçamentário, nos tennos do artigo 57 da Lei n° 
8.666, de 1993, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 

primeiro e incluir o último. 
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Instituída em 10 de Novembro de 1960 
CLÁUSULA DÉCit\IIA -DAS SAl'lÇÕES 

10.1 Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no 

caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou 

inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabil idades civil e criminal, assegurada 

prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não: 

a) advertência; 

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução 

parcial ou total da obrigação assumida; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Câmara Municipal de Conde, por até 05 (cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

10.2 a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no 

subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser 
apresentada por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO 

11 .1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da 

CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante 

notificação, com prova de recebimento; 

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93, 

constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por 

autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a 

associação da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação; 

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do 

artigo 79, inciso I da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos 

parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12. 1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 

decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na 

Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o 

constante no Termo de referencia; 
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12.2. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n° 8.666/93 , que regulamenta as 

licitações e contratações promovidas pela Administração Pública; 

12.2.1. O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei 8.66611993. 

12.3. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto 

contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante; 

12.4 Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado ela Paraíba, como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já 

qualquer outro por mais privilegiado que seja; 

12.5 E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de 

igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais. 

Bayeux- PB, 04 de Janeiro de 2018. 

C?MAURI BATISTA DA SI~ 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

ELINALDO 

TESTEMUNHAS: 
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Instituída em 10 de Novembro de 1960 

ESPECIFICAÇÃO QUAN UND MESES 
VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

CONTRATAÇAO DE 
ASSESSORIA JURÍDICA COM 
NOTÓRIA EXPERTISE 
COMPROVADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE ASSESSORIA 

1 SER 
12 

R$ R$ 
JURÍDICA NOS ÂMBITOS v 6.000,00 72.000,00 
ADMINISTRATIVO E JUDICIAL 
EM TODAS AS SUAS ESFERAS 
BEM COMO COM TODAS AS 
MEDIDAS JUDICIAIS 
CABÍVEIS. 
SERVIÇOS EXTRAORDINARIOS 
DE ELABORAÇÃO DO 

1 
SER 

I 
R$ R$ 

ORÇAMENTO E DO BALANÇO v 6.000,00 6.000,00 
GERAL 

VALOR TOTAL R$ 
78.000,00 

(SETENTA E OITO MIL REAIS) 

Bayeux - PB, 04 de Janeiro de 2018. 

MAlJR!_ BATIST~ 
PRESIDENTE DA CAl\'lARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

' 

EL 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00002/2018 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO 

ATRIBUIÇÕES: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTARIA EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO PRÉVIO, 

ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, 
ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, RELATÓRIO DE 

GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

EXTRATO DO CONTRATO 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00002/2018 
OBJETO: ERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO ATRIBUIÇÕES: 
A CO MP ANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENT ARIA EMISSÃO NOTAS DE 
EMPENHO PRÉVIO, ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, 
ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, RELATÓRIO DE GESTÃO 
FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO TRIBUNAL DE CONTAS DE 
ESTADO. 
PROCEDIMENTO LICIT ATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00002/2018 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 
01.031.2000.2001- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 35 00 000 
-SERVIÇOS DE CONSULTO RIA; 3390 36 00 000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS -
PESSOA FISICA. 
VIGÊNCIA: DE 04/01/2018 A 31/12/2018 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CONTRATADO: EL1NALDO DE SOUSA BARBOSA, CPF: 058.471.844-68 
VALOR R$ R$ 6.000,00 (SEIS MIL E REJAS) MENSA1S, ACRESCIDO DE UMA 
PARCELA IGUAL A SER PAGA NO ULTIMO MÊS DO EXERCÍCIO, 
CORRESPONDENTE AOS SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS DE ELABORAÇÃO DO 
ORÇAMENTO E DO BALANÇO GERAL TOT ALIZANDO O VALOR DE R$ 78.000,00 
(SETENTA OITO MIL REAIS) 

Ao.r. L~~ 3445- ~o-- 8~~- pa,y~- CEP. 58.306-000- CNPJ 
0 8.606. q 72/000:J.. -36 

F~ (83) 3232. 3286 - F0-1f./. (83) 3232.5080 



CÂ:..IARA M 
'OMISSAO PE 

p 
INEXIGill iiJ 

Câmara Municipal de Bayeux · Pa 

I Edição Extra 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 

WIWI.camarabayeux.pb.gov.br 04 de Janeiro de 2018 I 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇ0ES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE Bt\Y EUX. 

PROJETOS DE LEI. PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR. PROJETOS DE EMENDAS, 

EMENDAS A LEI ORGANICA DO MUNICIPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO, 

PARECERES DAS COMISSOES, PROJETOS DE RESOLUÇAO. RESOLUÇAO, 

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDIÕNCIA. 

ESTADO DA PARA ÍBA 
C\MA RA MUN ICIPAL DE 13A YE X-1'13 

EXTRATO DE CONTRA TO 

INSTRUMENTO: CONTR;\ TO ADMINISTRATIVO N° 00002/20 18 
ORJETO: SERVI('OS DE ASSESSORIA TECN ICA CONTÁBIL. 
SENDO i\ TRII3U I ÇÕI~S : 1\ COMPANHAMENTO 0 1\ EXECUÇ.À.O 
ORÇAMENTAIUA EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO PRÉVIO, 
ELABOR1\ÇAO DA PROPOSTA ORÇ;\MENTARIA , 
ENCAMINIIAMENTO DOS 13ALANCETES MENSAIS. RELATÓRIO 
DE GES'ft\0 rtSCAL E PRESTAÇ.À.O DE CONTA S ANUAL AO 

~~~~~~~~~~~~~~..!!~.!.!:~~ TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 
I PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇi\0 N° 00002/2018 
DOTAÇÃO ORÇMviE 'TARJA: 0 1.01 - C.Â.MARA M UN ICIPAL DE 
BA YEUX; O 1.03 1.2000.200 I - MANUTE Çt\0 DAS 1\ TIVIDADES 
LEGISLAT I VA: 3390 35 00 000 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA; 
3390 36 00 000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA FISICA. 
VIGÊNCIA: DE 04/01/20 18 A 3 1112/2018 
CONTRATANTE: CÂM1\RA MUNICIPAL DE BA YE UX 
CONTRATADO: I·:I.INALDO DE SOUSA BARBOSA. CPF: 
058.471.844-68 
VALOR R$ RS 6.000.00 (SEIS M IL E REJAS) ME SAIS. ACRESCIDO 
DE UMA PAI~CELA IGUAL i\ SER PAGA NO ULTIMO MÊS DO 
EXERCÍCIO. CORR ES PON DENTE AOS SERVIÇOS 
EXTRAORDINÁRIO DE ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO E DO 
BALANÇO GERt\ L TOTALIZA '00 O VALOR DE RS 78.000.00 
(SETENTA OITO M IL REldS) 

14a LEGISLATURA 
1° BIÊNIO 

(2017 A 2018) 



c,\\1/\RA :-IUI" ICIP/\L DE OAYEUX 
CO:'-IISSAO PI:R~ It\NENTE OE LICITAÇAO 

PROCESSO UCITATÓRIO: 
11\EX I( iiiiii.IDADF i' 0 00002/2018 

1'/\GIN/\ 76 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAY ...:ux 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00002/2018 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO 

ATRIBUIÇÕES: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTARIA EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO PRÉVIO, 

ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, 
ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, RELATÓRIO DE 

GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

-DOCUMENTAÇAO DO 
SENHOR ELINALDO DE 
SOUSA BARBOSA, CPF: 

058.471.844-68 

Av-. Lih-u-~, 3445- ~o-- 13~w..,v - Pa-r-~- CEP. 58.'300-ooo- CNPJ 

08.000.q7;2./0003--'36 

F~ (83) '3:2.'3:2.. '3:2.80 - FC1.1Uo (8'3) '3:2.'3:2..5080 
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C AMAR/\ ~1U:>IICIPI\I. DE Bl\ YEUX 
COMISSÃO I'ERMANE~TE DE LICITI\ÇÁO 

l'ROC'FSSO I .!CITATÓRIO: 
1'\FXIGIRILIDAI>E W 1101102/2018 

CURRICULUM V~TAE 
PAI ill'ót\ 77 

DADOS PESSOAIS 

NOME: ELINALDO DE SOUSA BARBOSA f 
ENDEREÇO RESIDENCIAL: Rua das Acácias, 100, Ed. Palazzo Melleluci, 
apto. 301, torre B, Miramar, João Pessoa- PB, CEP: 58.043-250. tel:(83} 3243;7125 
ENDEREÇO COMERCIAL: Rua Antonio Rabelo Junior, 170, Edifício Eco Medicai 
Center, Pav. 01- Sala 03- Miramar- João Pessoa -PB. Tel 83.32227284/99985.6352 
NASCIMENTO: 07 de Outubro de 1952 ! ~ 
NATURALIDADE: Campina Grande- Paraíba 
FILIAÇÃO: Elias Barbosa e Maria Dalva de Sousa Barbosa 
ESTADO CIVIL: Casado 
PROFISSÃO: Contador 

DOCUMENTOS 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 228.231 SSP-PB 
RESERVISTA: C.D.I. N.0 361.896- SÉRIE E -7° RM- 23° CSM. 
TÍTULO ELEITORAL: N. o 11961412/60 - 4° ZONA- TRE - PB 
CARTEIRA PROFISSIONAL: N.0 72.123- SÉRIE 250- MTAS 
CPF: 058.471.844-68 
PASEP: 1006889154-4 
REGISTRO NO CRC: 2165-PB 
REGISTRO NA UNIÃO BRASILEIRA DOS COMPOSITORES- UBC: N° 65395 

ESCOLARIDADE 

CURSO SUPERIOR: Bacharel em Ciências Contábeis- UFPB- 1978 
PÓS- GRADUAÇÃO: Especialização em Auditoria- UNP- 2003, e 
MULTIPLICADOR das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público: FECAP-SP/CFC/STN IESAF. 

TRABALHO APROVADO 
' . 

. . ·' 
· ·• 17° Congresso Brasileiro de Contabilidade: O Controle Externo Governamental 

· -Exercido pelos Tribunais de Contas- Formação de seu Conselho: Técnico ou 
Político. 

EMPREGOS E OU FUNÇÕES EXERCIDAS ANTERIORMENTE 

• Presidente do Conselho Regional de Contabilidade do Estado da Paraíba 

Conselheiro do Conselho Regional de Contabilidade do Estado da Paraíba . 
Contador Público com especialização em Prefeituras, Câmaras, e Autarquias 

• Auditor de Contas Públicas do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

t 
-~ 

~. ,, . (,. 

,/~ 

t 



r--
cAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE IJCITA(ÃO 
I' R()( 'ESSO LICITATÓRIO: ~ ~ 

INEXIGIBILIDADE!"" 0000212018 
PMiiNA 7/l 

• Auditor Independente junto à Universidade F .... Jd .... e~r .... al~d ... a~P.._.a ... r.aa .... íb'"'a.___ _________ ._JI 
• Auditor Independente junto ao Sindicato dos Bancários do Estado da Paraí~a e 

junto a Associação dos Servidores da Escola Técnica Federal da Paraíba. 

• Multiplicador das normas do FUNDEF/FUNDEB- CFC/MEC 

• Multiplicador da Lei de Responsabilidade Fiscal (CFC/STN) 

• Instrutor da Contabilidade Eleitoral (TSE/CFC)-Prestação de Contas de 
Campanha .. 

• Responsável pela atualização da Contabilidade do DETRAN - PB (Balancetes e 
Balanços). 

• Responsável pela atualização da Contabilidade do "A União" (Balancetes e 
Balanços). 

• Chefe do Departamento de Estudos Matemáticos e Contábeis da UNIPÊ 

• Subchefe de Relações Públicas (Prefeitura Municipal de Sapé). 

• Presidente da Junta de Serviço Militar (Sapé- PB) 

• Secretário Geral da Prefeitura Municipal de Sapé - PB. 

• Diretor de Finanças Prefeitura Municipal de Sapé- PB. 

• Presidente da Associação Universitária de Sapé - PB. 

• Presidente do Estrela Clube Recreativo - Sapé- PB. 

• Professor da Cadeira de Matemática (Colégio Estadual de Sapé - PB). 

• Músico - Clarinetista 

• Assessor Contábil, Consultor e Auditor Intento de órgãos públicos municipais. 

t 

• Professor de Contabilidade Geral I e 11, Contabilidade Gerencial, Contabilidade I 
Pública e Análise de Balanços da UNIPÊ. 

• Professor de Contabilidade Pública para Concursos Públicos. 

• Professor de Pós-graduação de Contabilidade, Finanças, Auditoria e Orçamento 
Público. ~ ~ 

CURSOS MINISTRADOS 

• Curso Preparatório para concurso do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba. 

• Curso Preparatório para concurso do Banco do Brasil S/A. 

• Curso Preparatório para concurso de Fiscal Previdenciário. 

• Curso Preparatório para concurso de Auxiliar de Fiscalização. 

o Curso Preparatório para concurso de Auditor Interno da Secretaria de Controle 

da Despesa Pública. 

• Encontro sobre Execução Orçamentária e Financeira para Serviços Municipais. 

• Seminários sobre a Lei de Responsabilidade Fiscal para Prefeitos, Vereadores e 

Servidores de Municípios. 

• Treinamento para os servidores da Junta Comercial do Estado da Paraíba como 

Multiplicador da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

-• Coordenação de encontros em vários Municípios sobre Orçamento Participativo. · 

• Curso de Licitação e Contratos. Especialização em Gestão Pública -IFPB. 

• Minicurso de Auditoria Pública- IX ERECIC -Nordeste. 
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(',\~1:\RA ~1l'~ICII',\L DE B/\YEUX 
CO\IISSAO PFR~IA:'\E:"'TE DE LICn·AçÃO 

PROCESSO I.ICITATÓRIO: 
i I~EXIGIIIII.Il>AI>E 1'\• 00002/2018 

• 
• 

I I'AOI:"'A 79 t 
Curso sobre Prestação de Contas para o Seto~ P!'Jblico - ESMAI-UW~A;.--------' 

Curso de Capacitação em Contabilidade Aplicada ao Setor Público - CFC - F.BC 
- CRC-SP- TCE SP- STN- ESAF- FECAP- TCM-SP. 

• Implantação de Controle Interno para Municípios- F AMUP. ~ ~ 

• Colaborador do livro PARAÍBA, de autoria do Pro f. Giovanni Seabra- Editora 
UFPB. 

o Curso básico de Mediação e Arbitragem .. 

t 

EMPREGOS E/OU FUNÇÃO QUE EXERCE ATUALMENTE 

• Diretor da CAP (Contabilidade, Auditoria e Perícia Pública e Privada S/S- ME. f 
• Contador, Consultor, Auditor e Perito de Contas Públicas junto à Prefeituras e 

Câmaras Municipais. 

• Diretor e Presidente da Associação dos Contabilistas e Orçamentistas Público do 
Estado da Paraíba- ACOPEP. ! 

• Professor da Unípê no Curso de Ciências Contábeis -Pós-graduação. 

• Auditor e Perito Contador Independente junto ao setor pt'lblico. 

o Secretário do Sindicato dos Contabilistas do Estado da Paraíba. 

• Perito Judicial especialista em Prestações de Contas do Setor Público. 

Joao Pessoa. 28 novembro de 2017. 

I 
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C/\.MARA MUNICIPALHJUJA'(E\J'Sf 
COMISSAO PEHMANENTrfí5Wil.\eln\t'X<J 

I'ROCFSSil IIITI'ATÓRIO: 
I~I·.XIfiiBII.II>ADE N" 001l02!201H 

I L 
I'AGI!\AHO 

----
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO . 

Nome: ELINALDO DE SOUSA BARBOSA 
CPF: 058.471.844-68 

.. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

I 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativa da União junto à Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no êmbito da RFB e da PGFN e 
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 

da Lei ne 8.212, de 24 de julho de 1991. 

I 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nc1s ' 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov .br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02110/2014. 
Emitida às 12:37:47 do dia 29/11/2017 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 28/05/2018. 
Código de controle da certidão: FAEE.CCOB.EB2B.D415 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

.. 

I 

t 



GOVERNO DO ESTADO DA ~A~~.~\1U~ICIPt~L.DEBAYEUX_ 
SECRETARIA DE ESTADO DARE El 

tO.llii.:iAC>PLRMANI:Nn,J>~UCITAÇAO 

C TA - ScRocTsso I.IUTATORJO: 
I I:"EXIGIBII.IDAIJI' :-I" OOCKJ2/201!\ 

l'i\(i[l'\,\ 81 

CERTIDÃ 

CÓDIGO: 0178.584C.E782.8754 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 058.471.844·68 
R.G. 

Emitida no dia 1110112018 às 21:08:50 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

I 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela I 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito 11a ~ 
página www.receita.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

I 

I 



C,\~IARA ~1UNICIPAL DE 13AYEUX 
COMISSÃO I'ERMI\NENTE DE LICITAÇÃO 

I'ROCI'SSO LICITA TÓRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX • PB 

OaA:U5111000180 SECR.EfARlA DA FAZENDA 
AV UBERDADE. CENTRO, 58305000 

INSCRIÇÃO: 71929 CNPJ/CPF: 05847184468 

ENDEREÇO: RUA ANTONIO RABELO JUNIOR, 170 

INEX ICi l lliUDi\DE N• 0000212018 
Pi\Ci l!'lt\ 82 

Emlsslo 

18/011201814:44:02 

NOME: ELINAlDO DE SOUSA BARBOSA 

COMPLEMENTO: EDIF.ECO MEDICAL CENTER CARTAXO-PAV.01 BAIRRO: MIRAMAR 

CIDADE: JOAO PESSOA CEP: 58032090 UF: PB QUADRA: LOTE: 

71929, 

ALUGUEL 

OBS 

RESSALVANDO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÍVIDAS DE 
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS, E 
CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM PEND~CIAS EM SEU NOME RELATIVAS AOS 
TRIBUTOS MUNICIPAIS, ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DESTE MUNICÍPIO. 

CERTIDÃO NEGATN A DE PESSOA FíSICA 

VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO. 

AUTENTICIDADE: 20AA866891 OX1 RE1 UZIY 

pedro • 1810112018 02:44:02 

.:--.. .... \..· ... ·-

I' 
I 

..... 
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Ct\1\.1,\RA ~IU-..IC'll't\1. DE BAYEUX 
COMISSAO PERMANENTE DE UCn'AÇÃO 

PROCESSO l.l('(TATÓRIO: 
IN EX lGIBl LIDA DI' N" 00002!2018 

PAGINAS~ 
t'"áginan d~ 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ELINALDO DE SOUSA BARBOSA 
CPF: 058.471.844-68 
Certidão no: 140921342/201~ 
Expedição: 29/11/2017, às 13:10:32 

.. 

t 

Validade: 27/05/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ELINALDO DE SOUSA BARBOSA, inscrito(a) no CPF sob o 
no 058.471.844-68, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis de 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior de 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores ã data da sua expedição. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relJbãc 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet {http://www.tst.jus.br) ~ ~ 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou en 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, ê 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públic1 de 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

!Júvidas e sugestões: cndt:·;tst.jus.bt' 



Certidão de Regularidade Profissional ágma 1 e 1 
CA\IARA \IU1\ICIPAI. DE BAYEUX 

COMISSAO I'EH\IANI~:"lTE IJE I.ICI'~AÇÃ<~ 
PROCESSO I.lriTATÓRIO: 

1!'\EXIOIBII.IDAI>E N" 110002!201!! 
I'ACiiNA 84 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE "! PARAfBA 

CERTIDAO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL~ 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PARAÍBA certifica que o(a) 
profissional identlficado(a) no presenté documento encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO 
NOME ................. : ELINALDO DE SOUSA BARBOSA 
REGISTRO .......... : PB-002165/0-8 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF .................... : 058.471.844-68 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPB contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: JOÃO PESSOA, 17.11.2017 as 16:18:39. 
Válido até: 15.02.2018. 
Código de Controle: 161608. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB. 

I 

I 

http://www3 .cfc.org.br/scripts/sql_ consultav03 PB.dlVlogin 17/11/2017 



Improbidade Administrativ 

Certidão Negativa 

CÂI\1;\Itt\ MUNIC'IPAL DE UA YEUX 
COIIIISSAO PI! RMA ENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO I.ICITATÓRIO: 

~~~ ~ ~; ~ 

Certifico que nesta data (29/11/2017 às 13:06} não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrati~va ~ 
f 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CPF n° 058.471.844-68. 

EsttJ certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: htto://www.cnj.jus.br 
através do número de controle: SA 1 E. C CF? .EFE0.9991 J 

Gerado em: 29111/2017 as 13:06:32 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111 



,;..,.,. ' ~ ' . ) ... • -1 -

0 ' Re'itor da "Univers_idcl!/g Fed(;}ral d_a Para{bã, rio uso de ·suas dtribui'ções €? • 
~ ....... ~ - ~ , 

tendo e1n _vista a conclusão do Cur.so de CIENCIAS, CQNTAREI~ em 2 7 de dezembro 
de 1978, confere o título de B/1 CHAi.EL EM CIÊNCJAS·coNT)BElS a ELINALDO DE 

.• 

SOUSA BARBOSA, 'Qrasil§~ir:o, nascido en1 07 de o~ttubro de 1952, e111 Campina 
Grande, PB, cédula de iderittdad'e n. o 2i28.231-SSP!}lB, e lhe outorga o presente 
Diploma a.fbn de que possa gQzar dg todos os dir~eitos e" prerrogativas legais. 

João .Pessoa, 10 de outubro de ~007. 
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A Reito}'a em Exerci.cio ~a ~k,ER~IDAD~ PPTIGUAR~ no uso da~ 
at~ibuições q:ue ·Uie sãoconferi~a,~:~~lo .. ~.s.tª~?to .da Univers~dade, certifica que 

I .. , . . . . ·'· , ' ·.. . ' 

E.linaldo-''ilê Sôusá,Barbosa · · 
I ':': ... ~::q.·. ·; • ·:• -,;,i.l; -. ~ !,',: -~•;.'.:.-~-~~ , 

nacionalidade brasileira:. natu~al de Cªmpfua Grançle, PB, nascido em 07 de 
J ..... : \ - • 

. outubro de 1952, concluiu com. êntQ.i:o, .CVRSO .DE ESPECIALIZAÇAO EM 
, AUDITORIA, em nivel de pósMirra1luaÇã_ô Jato sen~u, ~ealizado, 8m João 

Pessoa, PB, no período de setewbro{éle ~001 a set~mbro de 2002, com carga 
horária total de 360 (tre·zentas' é' sesseiltaJ-hôras. ~ . ; 
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~J~ _-d~ 
~S PRESTAÇAO DE CONTAS DAS 

CRC~l5 CAMPANHAS ELEmJIWS ~t~~· ~ 
CONSEU-iO REG!ONALDECONTAB!UDADE E!Y---

DAPARAIBA CONSELHO FEDERAL DE 
CONTABILIDADE 

Certiftcaroos que 

El~NAlLDO DE SOUSA BAASO§A 
participou como P'ãlestrante do uSeminário de Prestação de Contas das Campanhas Eleitorais 2016'~ 

com o tema: A Contabilidade e o Processo de Campanha Eleitoral 2016, com carga horália de OS ....... ~...., 
r-

realizado dia 29 de agosto de 2016, na Cidade de .João Pessoa - PB. 
8 
., ~ 

~CRCPB tK:pb 0 
=-·'-- '-r-:;;t~,,..~, ;~-e~-: -

João Pesasoa, 29 de agosto de 2 '16. ~ ~ ~·~· 

(Jr. 
9Q-:~> 
W:....! m :;..--- .. ;:::::: ....... 

"'Cr-:r.?"c . > = ~ - z 0 ..... ....,> -! } · ~ ~ I A Z~~~~ ~ ~~ ~ v~- > · ~ z > 
1 ooz ~::l-

Conta ARCISO MARTINS -:J ~ ~; 2 
o cm ~ · J 

Vice-Presidente de Desenvolvimento Profissional ~ § ?3 ~ 
~ =lê. 

X 
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~.MA11RÍCIO 
~ DENAssAll 

~ 
~· ser 

r-:cltJr :~c: H· llwl 

FAZENDO PARTE DA SUA HISTÕRIA ge~te criando o futuro 

crEtR§IPI Cfl_ (})0 

A Faculdade Maur!cio de Nassau agradece a participação do Sr. Elinaldo Barbosa. Corno 

palestrante no DIA DO CONTADOR: "A Perspectiva elo Contador Frente aos Desafios impostos 
pelo Atua l Cenário Econômico sob Enfoque Público", EM Cüfv1ENIORAÇÃO À SEiViAI\IA DO 

CONTADOR - 2015, apresentando o Terna: A Perspectiva do Contador F1·ente aos Desafios 
impostos pelo Atual Cenário Econômico sob Enfoque Público e l:"mpt·esariai. 

João Pessoa, 22 de Seternbro de 2015. 

Tiago Deiglis 
Coordenador Acadêmico da FMN- João Pessoa 
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-1' 
INSfliiDJro NACIO:NAIL DE EDU~ PROFI~liONAl, 

CNPJ. :13.8"a. l42/0001- 86 

Men(çã@ H@:n.:rosa 

O Excelentíssirno Senhor Diretor Executivo e a Excelentíssima 
Senhora Coordenadora Geral, concede a 

r.ECinaláo (]Jar6osa 

lvlenção Honrosa pela participação no .Eve11to Corne.rnoratiTIO ao dié..t do 
Contador:, ministrando a palestra sobre Couti:tbJlidade Piiblíca .. organLzado 
pelo Curso Ciências Contábeis dos Polos li e III ela Univers.tclade ~Torte do 
Paraná - U1\TOPAR, ern João Pessoa, no Estado da Paraíba, no dia 
27/ 08/2015. 

:. V$ ~:' ., 

_/?% -
Fábio Pahneira 

D.iretor Executivo 
INEP 

(iÇA . 

Ivâhla Mara Zanella 
Coordenadora Geral 

INEP 
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~ 1:·:·:1. CRC~·•tJj.fi5) ., )~ . .,,;;;!_) . ~ ·. 
~~~·::. ;g ~ 
.. ...-_..!!>:..,. .:r..-'~ CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE 

Simpósio Nacional de Contabilidade DAPARAIBA 

www.crcpb.org.br Aplicada ao Setor Público 

Certificarnos que 

EUna~do. de Sousa Barbosa 
" . 

pat.tj.cJpo\1 _ cpx;no. P~~1ty do _ SINCASP _- Simpósio Nacional de Contabilidade 
~Õ setor J>Qbli~, çoqi :·~ Palestra: "A Ética Contábil e a Prática da Contabilidade Cria o , n~~ 
~Ções·: Gôvetbàmentais", 1'ffilizado ele, 15/07 a 17/07/2015, no auditório Celso Furta o ~·~ 

p - - - ' . ::: n.;..., 

Tribunal de Contas .do E'Sta~q .qa"Pa@iba, em João Pessoa-PB, com carga horária de 12 ori§.~ ~ 
. • - ,.. _ z _, 

- " ~o ~ m~ 
:;>rnQ'-4}-
~z -:~ r
tV o ~ ;g 

8 óm ··• 
8 :::: - c:l - · > '@ 9g ~ 
- . c __ fY.J_ 'l;x 

>· . o 
__ ·J ----~--~--·--·--

Glayd$on_I~~jan<h Fa.ri~s_. _,_. 
- - Presidente d.Q CRCPB ·-

.. t" -'. ~:,. 

-·- ·· . ... .... -~- - --· ·-... 



14 a Convenção de 

Contabilidade 
~ do Estado do Ceará 

Ce1iificamos a pa1iicipação de ELINALDO DE SOUSA 
BARBOSA na qualidade de Palestrante com o tema: Contador e 
Gestor Responsável: Novas Pespectivas Face às Mudanças oia 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público, elo FÓRi JM O f 
CONTABH JüADE DO SE1'0R PÚBLICO, durante a 14" Convenção 
de Contabilidade .do Estado elo Ceará, reali7ada no período dd 26 a 
28 de nov~n1bro de 20 14, ern ~orta leza , Ct:-:ar"á. 

FortaleZêl, 28 de novetnbro de 2014. 

ice-presidente de Desenvolvimento 
Profissional CRCCE 

~b~ ~ 

~~~!_Çf~ .f~~ ~~CFC ~~~:~~~~~H ~~RCPE ~~~BA ~ SE:ERAE e ~~~'&w -· ~nm. . . . ·~~ 

(\ Jllff?u~ ~~ ;-s~:·Sr=s~~p dJtT W l, d~.~!~ ~~~T~.W~ 
F R11S -· ALT:ROATA ~ Asneç uu• .. .-.~...... ·-·- - ·"..," -:.:'!:.::~.:.. .• 
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"H~, e~RGJriJfieAJJD()~ 
11 SEMANA DA CONTABILIDADE DA FACULDADE DE TIMBAÚBA 

"O PROFISSIONAL CONTABILISTA FRENTE À CONVERGÊNCIA DA CONTABILIDADE" 

Certificc;1mos que o Prof0
• Elinafdo de Sousa Barbo!_;~ 

partiCipou ela li Sen1ana da Contabiiidade, realizada no dia 24 de seternbro de .2014~ na 
condição de palestrante, sobre o te111a Contabilidade Púbncc:L , con1 carga horaria c..te 
03 horas. 

·Timbaúba (PE), 24 de setembro de 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 

~o-E RÃ'>. .._'f;. ___ , ,, .. 

·' ~ - '• "<~ i '< , . o 
~ !:! .:.~~t.t.v.:t.,:fr,~.. . o· 
f-'( • • "''~'t_j~ I 
tn . • ·~,m 

\,? ' . · . ·.• . ; :r; 
\~~ . : .. · ;:\d'' 

' ........._4_, ... ~· 

'··---··"' 

CERTmfF6CADO 

(.., .,.. }''( :ri··r ~1--,-, , .... ~. sor·s -1.}' ~r- C>(' •• ' • ' •• ' ·- , -_:;!rli!·1::-:.:r:10:; qu~ !- .t.P. ·~h .~.,;,_J .:.Jt. · v• t'l. :íL ... (:..~·J~d part11;1pou do .... u1:;0 úe AHnm)ai~Hw .. ~~!n:~.:o e 
n cf• • •-. _ (' t· t •1 • ":. - .lr A )' ,, d• :--, (,: ~tf-,,-.1"'~~~.,· .• , -, . f"',_, • -·:··•- -. ..., -.• f~ .... ~ . ""!· .. . ~ .. .,r"' 
! ~ .r'\~[,Og\'~0 en1 .nU .ll}l 1 {~~- •··· :·1.p H..<l .1 <H, •Jf~•·'-'· ... ,,._..!·vO C 1..:~1. Vva<v• .hldL.,l • ..., .. 4S .... l!5, J.\,.:< lc-d.tO pviLt 

escola de Administração f azcndária- Esaf, no período de 25 a 29 de ag0sto de 20 .l-4, c um carga hotái iu 
de 40 horas. 

REGISTRO N" P-6515/2014-SD 
LIVRO 22 Em 28/8/2014 

Brasília, 29 de agosto de 201 4 

I) 

i.U<A.LA <.l. \ia ~ L ""'--
.Am; da Zab:m Viana 
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CE o 

Cert. ·lfic"' n" ~,. qH~· . • C1 av._. ut;. 

EliNALDO DE SO~J.5/\ BARBOSA 

Participou como palestrante no "Simpósio Nacional de. Contabitidade Aplicada ao Setor 
Público", realizado nos dias 03 e 04 de abrP de 2014, na cidade de João Pessoa. 

João Pessoa, 04 de Abril de 2014. 



·concede a 

fi~! 

Q certificado de conclusão do curso t3es;·Ro dô PôJtrimônio Público, uotn a duracão 
de .1·6 h.oras nos dias~ 15/08/2013 a J6í'o8;2013, realízaclo em João ~0essoa -- PB dom 

. .---------, 
a.-Jnstrld:ção" do ProfO Ricardo Bulgari.- SP. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX _ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
INEXIGIBILIDADE N" 00002!2018 

PAGINA99 

: ~ DECLARAÇÃO 

'i 
:': 

. 
'·. 

-- Declaramos, para os devidos fins que o Senhor ELINALDO S. 
BARBOSA participou do Alinhamento - Capacitação em Conta}.)ilidade 
Aplicada ao Setor Publico realizado pela Coordenação - Geral de Nonnas 
deÇontabilidade.Aplicadas à Federação- CCONF/STN, no período de 12 .a. 
14 de março de 2012, na Fundação Escola de Comércio Álvares 
!),enteado- FECAP/SP. 

'· ... 

Brasília, 21 de março de 2012 . 

HERIBE..'R..TO HENRIQUE ViLELA DO NASCIMENTO 
Cerente deNÓnnas e Procedimentos Contábeis 



Capacitaçào em Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público 

Sao P;;ulo • 14 a 18 de maio de 2012. 

1/F\ 
1(.• 

O Conselho Federal de Contabilidade certifica que, 

ELINALDO DE SOUSA. BARBOSat\ 

('; 

.Atuou con1o instrutor no Curso de Capacitação en~ ContabBidade 
Aplicada ao Setor Público, realizado no período de ·j ~{.a !8 de 

rnaio de 2012, em São Paulo- SP. 

0)~-
Juarez oo,;;ingu~s Carneiro 

Presidente do CFC 

OFICINAS 

.. Plano de Contas Aplicado ao 
t-',.:. r o.·hr~.. ~)C"'t\•-::·;-, r~:·: 1-.' ·)ç,Q, I .J~_.d<.,..Ü -- • J' •V' ._. .. .<lt} 

" Lançamentos Típicos dé1 

Administração Pública ('12h) 

·, !.--~~rr·r.J: '(':~r. ~-::: nor;r·::·· ; 
11 .l. _I ~lo.A '\.'".' '·"' I • • • • .1 • 

nacionais e internacionais de; 
Contabilidade ( 4h) 
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I Encontro de Tecnologia e Desenvolvimento Regional - I ETDR 

Universidade Federal da Paraíba- UFPB 

Centro de Tecnologia e Desenvolvimento Regional - CTDR 

EJínaldo de Sousa Barbosa 

Proferiu a palestra: Corilvergênci~' da~ d\1ôrh1ê'4S h·tierna~lon~~~ p~r~! o 
Seto~., Públ~co no I Encontro de Tecnologia e Desenvolvif(tento 
Regional- fETDR, realizado nos dias 19, 20 e 2·1 de outubro de 201j~--, 
na Universidade Federal da Panstíba (UFPB), João Pessoa- PB. 

'T)~,("l 

'
:~// ' I '.,, • I v v,, l!U'G 

Nayan . M. :J': Figueiredo 
Coordenadora do ETDR 

I' 

,;,1,..:6?._ 

José Má(~elino Cavalheiro 
Direto~ do CTDR 

. , I 

(_1'/,:-.4_.;.--•./l'.J..r~ ~ 

Miguel Mauricio lsoni 
Dep. Gestão Publlca 

~1.-:-rj,., { 
JoâL•Andrade 

Dep. :iec. de Alimentos 

.-' - 1 I .-...., I -
- .~ •• ~J..l{_(' , ... q-"-:_ .. _ 

Fablola Diao Curbelo 
Dep. Tec. Sucroalcolelra 
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Curso de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público 
Turma de Multiplicadores 

O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) certifica que 

El~NAlDO DE SOUSA BARBOSA 

participou do CLirso Cont~bilidade Aplicada ao Setor Público- Turma de Multiplicadvres,. 
realizado de 4 a 8 de outubro de 2010, em João Pessoa- PB 

Carga horária: 40 horas 

Juarez Dqmingues\Cam elro 
Presidente do CFC 

Rea!U<lção 

$ · -•"---
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li Seminário • 
lnlornacional c e 
Contabllitlade 

P~'b..'lca~"-· l· . ~~ ' 
. ·~ ~~?' ~ ~ ... . ~ ....... . 

t .::. /1' -_ 'f ...... _._,~1 • ' ! 

:;:~ ~: FÓRUM NACIONAl. 
'""'' , } ~ . ~ I 

. ~f ~f'- ') f1.çoti.o( ~tAlt.Ut'CMV.I 

10 a 71d~ !.!:êád~ 2010 

fllléóo dcn Adti ·ll•b Hoti~'h . JlG 

O Conselho Federal de Contabil idade certifica que 

ELihiALDO 'DE SOUSA BP~RBOSA 

partic1pou do 11 SEMINÁRIO iNTERNACIONf\L Di:: CONTABILIDADE PUBLICA. 
realizado de 20 a 22 de setembro de 201 O, no Palácio das Artes de Belo 1-lorizonte-MG. 

Belo Horizonte, 22 de setembro de 20 1 O. 

Realllação 
--·--- ·-' 

f .~':.~ I 

J~ . 
' c-:.,.._..1 
! o.o-=·~ CRCMG 

~ .. .u-...,.--

~t 
T ESOUIIONAC!ONA1. 

W•ll~utinh~ 
Presidente do CRCMG 

Oru:~ni?.ação 

FBG 
I UHOAç:.AO D.UJILffJtA 

Q.C CXIKl--&.& IUt'A.Ot 

'j - -r· .,...._....,_ 'J 
I A ptHrldzl.lç.lo n::~!-t V'o' t n lo ' 

c·onfetc 10 p<!iltot. no Procr:t!'IU 
Edu:.t(J~ Profts!iorot Co.•·ltinJ.ld.J 

C12r1> Uor.irb: 20 h or> • 1 
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1 tl<> t:ur~o tla Cli,utlM tout.':ilci 

O Conse lho Fede ro l de Conto bil idade certi·fica que 

ELU\IALDO DE SOUSA BA~~BOSil~ 

oorl'icipou do ~v ~!NCONT!RO NACaONA!L DOS CCJ{}~~!t»IENL.~ :... Oi:t!ES DO 
A , 

(lHRSO DE Cff tEN«::O.AS f.!:()r~·~rt'l~iEtS , r-ecd izcJJo ~ - ~ u~ J ias 1 1 e 1 2 ele n1urco de 
> 
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Brasília, DF, l 2 de março ele 20 lO 

Juarez Do)jlri~ s Carneiro 
Preside~~:~J CFC 
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Certificado 

Cerfificarnos que 

ELINALDO DE SOUSA BARBOSA 

participou do 1 o FÓRU!VI NAC/0/VAL IJE GESTÃO E CONTABILIDADE PÚBLIC"'A S, 
realizaclo em Belo 1-lorízonte/MG, pelo CRCMG c CFC, no período de 16 a "18 de agosto de 

2006, com carga l7orária de 20 horas. 

~-u?vuvf 
Cdnlador Paulo Cezar Consentino diJ Santos 

Presidente do CRCMG 
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O TCU em convers~ com ~··Cidadão~-~ 

O Diretor-Geral do Instituto SerzedeUo Corrêr1 cernf!ra que 

E!inaldo de S(JLtza ~arbosa 
participou do evento D1âiogo PübHco 2005 

~~t~ua~2~~de dos g~s~os púbJicos ~ 

~on~râbuüções dos órgã·~~~ tVJe •Cü~utrow~ ~ g~sl:ão ~ifninqijc~nólln . 

no Estado da Paraíba, nos dias 24 e 25 de rnaio de 2005, 

em ,João Pessoa/PB, corn duração de 12 horas. 

João Pessoa, 25 de maio de 2005. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

INSTITUTO SERZEOELLO CORRÊA 
Apoio: Banco lnteramericano de Dese!lvnlvimP.ntn 



Contaollldad~: lnslru~lcnto <le CidJdanla 
:'~ :a :'fi :.!... • .' .. ~~:.·_,c:-: .. ! · s~n~~-SP 

O Coordenador do Comirf :'éc::'co <lo !7~ Congresso Brasileiro de 
Contabilidade, no exercício de sm:s a.ribuiçõcs i :;gu!élmentnres; 

CONSIDERANDO os G04 (sciso:nlos l! quatTo) trabalhos recebidos 
para análise do Comitê Ti:c:. ;.::o do J:~ C":i~rc ... >o Brasileiro de Contabilidade. 
objetivando a aprovação c ap:·es~llt:lÇào q-JalldO --a realização do Congresso em 
Santos-SP, no período de 24 '· :'3 dt oLul':lr·l •lc ~004; 

CONSIDERANDC que foram sclccior!ados para compor o CD-ROM 
329 (trezentos e vinte e :-:ovt) t~aoalhos, 1o:alizunJo 372 (trezentos e setenta e 
dois) autores, dos quais foram se!.!CÍ(I~1ados part. lpiesentação no i7° Congresso 
Brasileiro de Contabi lidade 94 (no 'Ctita <! c!uat•t.) tnbalhos, num total de 108 
(cento e oito) autores; 

CONSIDERAl':DO que Efi.w!t!o tl.? Soz:_,a .Barbosa e Elitufua de 
Sousa Barbosa, autores do :,·;·haif:o "O ·o,!crol:J !!.xtemo govemmtzeutal 
exercido pelos 1i'ibuuai::: de CuHtfls - fom.c;ç/.11 d1: seu conselho, técnico ou 
político, do tema livre - foi t.:JY. dos Uj)rcvados f)ara compor o CD-ROM, não 
tendo s ido apresentado nc 17° Congresso i3ras:kir0 cie Contabilidade. 

RESOLVE: 

Declarar, para os fim· que ::;~ .:"'2c:·:!m 11ecessários. que os respectivos 
autores participaram c colabo:·t::·a·11 e,T! prcl d · T' Congresso Brasileiro de 
Contabilidade, realiLado no pcn,)JO <.k: 24 c! 28 Gt.: m~:uoro de 2004, em Santos
SP. 

THOr.'!SON 
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Presidente do d:FC 
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CERTIFICADO 
Ct•rtifi ·r;mos 

EU\\lAU'::D DE SOUZA SARbOS.t~~ 
rej,:·é.,-;;;;~-,;do ~7,;presa 

--·--··-··- --- -·-- ----------- -------------
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20 e 21 de Junho de 2002 ;Ji''" P-· ílt , com duração 16 horas. 
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Instituto Brasileiro de Administracão Pública 
. ~ . 

" 
Ce1alifica.e;tc de1=»at·licit'ação 

IBRAP -INSTITÜTOBRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, confere este certificado a 

ELlNili.J)ü DE SOU:U1 Bf1HE.:OSí-': 

Pela participação no 
C.!.ll';:su SOBHE: üf\Ci-:i!EHTIJ PUBL I Cü t·!/Ji'l! C I r·r;•L 

HECll~!~ 
Realizado em __ _ 

J:.::: I·IIJI\f.)S.··(;I.tl.J~• 

Com carga horária de -----------,.-~-------~:__.;....;..:...------
. . 

IUC(iHDCI !-.IIJUfJCIHJ: 
Ministrado por ---------:-:---:-----:--:-..,----..,-..,-_:__._...,.,_...;.__;_~--:__.:.:.. 
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Ribeirão Preto, 
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NÚCLEO DE MEDIAÇÃO EARBilRAGEM 
DAPARAIBA 

.Certificado 
Certificatnos que Elinaldo de Sousa Barbosa _concluiu o 

C\1-rso Básico de M ediação e Arbitrage:t;n, prornovido por esta Instituição. 

Local: ESMA- ESCOLA SUPERIOR DA l\tlAGISTRATURA DA PB 

Datas: 21 á 23 de IVIarço de 2016 

Carga Horária: 20 Horas Aula 

Natal/RN, 23 , de , Março de 2016 . 
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Bel. Marcelo Henrique l\1arinho Cavalcanti ~ ·· § 2 
, Presi~-e~ d~títuição de Mediação e Arbitragem 
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

TRAMITA- Sistema de Tramita~o de Processos e Document s 

RECIBO DE PROTOCOLO 

CÂMARA MUNICIPAL DE 11A YEUX _ 
COMISSÃO PERMAN I~NTE DE LICITAÇAO 

PROCESSO U CITATÓRIO: 
INEXIGIRILIDADE W 00002.12018 

PAGINA 121 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2018 às 15:11:58 foi protocolizado o documento 
sob o N° 06707/18 da subcategoria Licitações. exercício 2018, referente a(o) Câmara Municipal de Bayeux, 
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por lranildo Gonçalves de Melo. 

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Número da Licitação: 00002/2018 
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Municipio 
Data de Homologação: 12/01/2018 
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Bayeux 
Modalidade: Inexigibilidade 
Tipo do Objeto: Compras e Serviços 
Valor Estimado: R$ 78.000,00 
Valor: R$ 78.000,00 
Fontes de Recursos: Recursos Ordinários (91 ). 
Objeto: SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO ATRIBUIÇÕES: ACOMPANHAMENTO DA 
EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO PRÉVIO, ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 
ORÇAMENTÁRIA, ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO 
Proposta 1 -Valor da Proposta: R$ 78.000,00 
Proposta 1 -Proponente Pessoa Física (Nome): Elinaldo de Sousa Barbosa 
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 058.471.844-68 
Proposta 1 -Situação: Vencedora 

(INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 

Documento 

[PDF] Termo de Homologação 
'" Informado? 

Sim 

João Pessoa, 30 de Janeiro de 2018 

Assinado Eletronicamente 
oonfon"Oe LC 1R/93. QJtéfndn pOL'\ LC 9 t120<Y.l o 

Pf'•O Regmnnlo lnteorno, <t11rtrado pola 
RA rc 18/2009 

Autenticação 

abd9776d32298c7e856f93a837086723 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 06707/1 B. Inserido por Tramita (gerado automaticamente) em 30/01 /2018 15:11. 
Impresso por imelo em 30/01/2018 15:1 2. Validação: D4C6.CE2A.E853.512F.DE23.E3ED.9387.620B. 
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c.h.MARA MCJ'\ICII'AI. DE BAYEUX 
c ·o:-.11SSÀO I'ER\11\:-.li'NTE DE ucrrAÇÃO 

PROCESSO LICITAT()RIO: 
1:-<EXI<iiHII.II>ADE W 00002/2018 

l'i\Ctii'A 123 

João Pessoa, 06 de Fevereiro de 2018 

Assinado Eletronicamente 
"'"lonno LC IM!3. a"eroda pola LC 9112005 • 

J)O~O Roqunef1lO Interno. afterodo pc!d 
RA TC 18i2009 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

Certidão-ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 06707/18. Gerado automaticamente em 06/02/2018 15:50. 
Impresso por imelo em 06/02/201815:50. Validação: F9D9.EA60.5668.089C.8F12.CBE0.4792.8C8D. 
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PAGI A 124 -........ 

RECIBO DE PROTOCOLO 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2018 às 15:13:25 foi protocolizado o documento 
sob o N° 06708/18 da subcategoria Contratos , exercício 2018, referente a(o) Câmara Municipal de Bayeux, 
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por lranildo Gonçalves de Melo. 

Número do Contrato: 000000022018 
Data da Publicação: 12/01/2018 
Data da Assinatura: 12/01/2018 
Data Final do Contrato: 31/12/2018 
Valor Contratado: R$ 78.000,00 
Situação do Contrato: Vigente 
Objeto: SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO ATRIBUIÇÕES: ACOMPANHAMENTO DA 
EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO PRÉVIO, ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 
ORÇAMENTÁRIA, ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO 
Contratado (Nome): Elinaldo de Sousa Barbosa 
Contratado (CPF): 058.471.844-68 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 

Documento 

[PDF] Contrato 

Informado? 

Sim 

João Pessoa, 30 de Janeiro de 2018 

Assinado Eletronicamente 
<Xl"'utno LC 18.1i3 a•.,o.:.J~N~ lC q1'2009 o 

pelO ~ ,..nto lnlefno lllelado ~"' 
RA lC !S.'201n 

Autenticação 

Od1 de28ad3e520bdf83f8be 114be4808 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 06708/18. Inserido por Tramita (gerado automaticamente) em 30/01/2018 15:13. 
Impresso por i melo em 30/01 /2018 15:14. Validação: 2B7D.DB4C.0715.6FB 1.A 165.2839.3DC5.75FC. 
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos 

c A \IARA ~1 1.: 1\ICII'r\L DE BA YEUX 
COMISSÃO I'EiütA:>IE:-ITE DE LICITAÇÃO 

PROCI·SSO IICITt\TÓRIO: 
INEXIGIBILI DAOE N• 000021'...018 

PAGINA 125 

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/02/2018 às 15:52:32 lranildo Gonçalves de Melo 
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o N° 06708/18. 

Número do Contrato: 000000022018 
Data da Publicação: Alterado de [1 2/01/2018] para (04/01/2018] 
Data da Assinatura: Alterado de [12/01/2018] para [04/01 /2018] 
Data Final do Contrato: 31/1212018 
Valor Contratado: R$ 78.000,00 
Situação do Contrato: Vigente 
Objeto: SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO ATRIBUIÇÕES: ACOMPANHAMENTO DA 
EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO PRÉVIO, ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 
ORÇAMENTÁRIA, ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO 
Contratado (Nome): Elinaldo de Sousa Barbosa 
Contratado (CPF): 058.471.844-68 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 

Documento Informado? Autenticação 

[PDF) Contrato Sim e30214cafcd8e76c79d42471520a0b6d 

João Pessoa, 06 de Fevereiro de 2018 

-~ 
· ·~ 

Assinado Eletronicamente 
lOI .~ l C 1&>g3, a!tortld.l pct.:s LC 9112009 '' 

peio Hcg mf'nto In I orno. alto••"dO polll 
HJ\ rc riV2009 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

Certidão- ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÓES. Doc. 06708/18. Gerado automaticamente em 06/02/2018 15:52. 
Impresso por imelo em 06/02/2018 15:52. Validação: FC4A.D238.1342.2151 .3ECB.233D.998D.62BB. 
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